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,.Resumos Dos FatosI.

Ofício TO/RJ n" 088105

Ref.: C)1I - 12.058 Francisco Gilsou Nogueira Carvalho - Resposta il Conrestação do
Ilustre Governo Brasileiro.

I'ax: (506) 234-0584

San .losé, Costa Rica

Ao Sr. Pablo Saavedra A lessandrl

Secretário Executivo da Corte lnterarnertcann de Direitos Humanos da Ol-A

Do Defensor .ueDkeilOs Humanos Franei~coGilson de Nogueira Carvalhq

A Justiça Global, O Centro de Direitos l lurnanos e Memória Popular do Rio Grande do
Norte e o Hulocaust Hurnan Rights Project vêm apresentar suas alegações escritas sobre as
cxceções preliminares interpostas pelo Ilustre Governo Brasileiro no caso em epígrafe, em
conformidade com o artigo 37.4 do Regulamento da Corte lnteramerieana de Dlreitos
Ilumanos da ÜEA I

Desde logo, os peticionários requerem que lhes seja resguardada a prerrogativa prevista no
arligo 39 do Rcgulnmento da Corte, para que PO$SHlll futuramente solicitar li celebração de
outros "tos do procedimento escrito nu que se refere ao mérito da demanda..

I Infonunmos que. de acordo com o artigo 26 elo referido Regulamento. O documento original, nsslm corno os
anexos, serão remetidos pelo correio cm um prazo máximo de Rele dius a contar desta dato}, e será
acorupauhrnlu de J cópias idênticns ii orlglual.
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o defenso, de direitos humanos Francisco Giison de Nogueira Carvalho, advogado do
Centro de Direitos l lumanos e Memória Popular-do Rio Grande do Norte _ CDHMP,
buscou. incessantemente, denunciar os: incidentes de tortura e homicídios relacionados aos
agentes policiais que tinham Maurílio Pinto sobre seu comando Com a ajuda de seus
colegas do CDHMP, Uilson promoveu assistência jurídica às vítimas e aos familiares das
vítimas que sobreviveram nus crimes cometidos pelus "Meninos de Ouro''".

Por causa das denúncias sobre o referido grupo de extermínio, em maio de 1995, o
Ministério Público criou uma comissão de investigação independente, conhecida como
Comissão Especial, para investigar os crimes cometidos pelo grupo de extermínio
"Meninos de Ouro", Após ouvir mais de 100 testemunhas, apresentar 7 acusações contra
integrantes do grupo de exrermínlo e duas contra Maurílio Pinto de Medeiros, a Comissão
especial divulgou dois relatórios". Ambos Os relntórjus levaram 1\ Comissão Especíal do
Ministério Públíco a concluir que o policia civil c funcionários da Secreturta Púbhca
de Sogurança haviam cometido os crimes ill\ cstígadus.

Os casos sob investigação da Comissão foram redistribuídos ao Ministério Público onde
foram efetivarnente abandonados, aparentemente por falta de 'apoio institucional do próprio
Ministério Público, Apesar de todas as denúncias e investigações, mais uma vez a
impunidade imperou no Rio Grande do Norte.

Gilson sofreu ameaças de morte em respos,la aos seus esforços Cm denunciar a crescente
violência policial, Nos dias 14 e 15 dc agosto de 1995, ele relatou essas ameaças a
autoridades federais ligadas à Cornlssão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados,
em Brasilia' Durante seu depoimento, Nogueira relatou que sua vida estava em risco:
"tenho recebido muitas ameaças de morte... minha vida está em risco.í" Ele também
testemunhou sobre !1 atuação do Secretário Adjunto de Segurança Pública, Maurilio Pinto
de Medeiros c " terror que reinava no Rio Cirande do Norte em virtude dos crimes
cometidos pelo grllp" do extcrminio' Após seu depoimento, Nogueira passou a receber
proteção policial federal, a partirde 06 de setembro de 1995, Ou seju: as próprias
autoridades públicas federais reconheceram que a vida c a integridade pessoal de Gilson
Nogueir'a estavam em risco. No entanto, Sem qualquer justiflcativa, em 04 de junho de
1996, a proteção policial foi retirada pelo Ministério da Justiça,

2 Relatórios de :11 de julho de J995 e J8 de dezembro de 1995 cio Comissão Especial do Mlntstérlo ~ul~lico

,\ Cana-relarórlo cscrltn em 15 de agosto de 1995 pelo represenmutc do cnHMP. Alvoro Augusto Ribeh o
Co,<;m. referente nos depoimentos feitos pur Gilsou t\fugllcirn no Ministério du Justiço. .
d "Depohnentos compt ometcm Policio Civil", Jornal de Natal de II de novembro de 1996 no qunl NOgUCHt1

testemunha que .0:;110 mulher corrlu risco de vldn c lJue ele ~~[flVll rucel~el.l(lo l~mca.ç~s de morte 0, testemunho
original inclui ~ seguinte declaração: "Ameaças de morlcJH sofrf vnrius "".prccurer n OAB Federnf, o .
Ministério da Justiça pediu pnra que me desse segurança para que eu continuasse no Cl\~~, \n.<;sel novc~~.11 dias
com dois policlais civis, vinte e quatro horas, scgurancn velada. quando chegtlrn~~.aos .pe~xe,7 grilndcs, ,~lIe
era H cúpula da Policia Civil, o Secretário de Segurnnçn tirou ti minha escolta POIIl':U\.I, .corrc IISCO ele vida .
5 Idem: testemunho original corno so segue: "c.. esse Maurílio Pinto gente. cobra dividas, manda prender,
manda'fil7.er tudo. E O bicho daquele esrado é o terror. Mas ninguém ~llIC~ ~c c~por. todos têm medo. A c.sposa
do Dr Luis Lopes, ll\1l.ll~sh'l subordinado u comissão do Dr José Marnl.ltll ute o Procurador Geral e pediu-lhe
que tlrnsse seu mnrldo, pois ele seria assassluado "

"
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C "C' I I "'1' '., 000326.orno la "li re ataco a esta lgrég a Curie Gilsor. Nogueira foi assassinado em 20 de
~)uttlbro de 1996, quando estava na companhia da jovem Mds. Segundo declarações da
Jovem, ao chegar no portão da chácaru onde Nogueira residia, aproximadamente ás 12:30
a.II1., três homens, cm um carro de marca Gol, fecharam o seu caminho e atiraram contra
ele com uma escopctu 0 um rifle, A morte de Gllson não foi tomada como surpresa pelos
seus colegas de trabalhos e tão pouco pelu Governo Brasileiro que, como fol descrito
acima, já tinha sido informado pelo próprio G:'lson do perigo que este corria ao investigar o
grupo de cxtcrmínlo "Meninos de Ouro".

A primeira investigação rcallzada teve inicio em 25 de OlllUQfQ de 1996, através do
Inquérito Policial instaurado pela Policia-Federal" Ressaltamos mais uma vez que as
investigações deixaram de levar cm conta importantes contradições, como, por exemplo, u
depoimento prestado pela jovem qae acompanhava Gilson, única testemunha ocular do
crime e o depoimento de Junhey Pinheiro Lucas, amigo de Gilsun, '1ue viu quando casal
saiu para chácara a pedido da jovem, O Inquérito Policial foi arquivado por ordem judicial
em .19 de junho de 1997, sem que nenhum dos responsáveis pelo homieidio tosse punido,
mesmo após terem sido constatadas pelo Ministério Público as diversas falhas nas
investigações,

Em 24. de setembro de 1998, a I" Vara da Comarca de Macaíbn, a pedido do Ministério
Publico, ordenou a reabertura das investigações .. Como já relatado pela Comissão a esta I':g ..
cone, parte da fundamentação utilizada pelo Ministério Público baseou-se nas
investigações realizadas por Antônio Lopes, conhecido corno Carla, amigo de Gilson, que
havia decidido investigar por conta própria o crime. Antônio entregou todo o material para
a Promotoria e prestou depoimento sobre o caso.Tempos depois, 10i assassinado7,

Em .L'. de novcmhro de 192~., em cumprimento a uma ordem de busca e apreensão
decretada pela Justlça Federal, a partir de denúncias feitas por James Cavallaro, foram
encontradas na casa do ex-pollcial Otávio Ernesto Moreira, duas metralhadoras calibre 9
rnm., modelo M-lJ53 e uma cscupeta calibre J8, também foram encontradas em sua
fazenda, uma pistola calibre 380, marca Glok c uma escopeta calibre 12, marca Remington.
Otávio trabalhava diietarnentc com o Subsecretário de Segurança Pública do Rio Grande do
Norte, Maurílio Pinto, na época do homicldlo de Gilson.

Em IOde dezembro de 1998, peritos do Instituto Nacional de Criminallstica de Polícia
Federal efetuurum exame de balística c determinaram que o cartucho de bala, calibre 12,
que havia sido encontrado no lugar do crime, Ibi disparado pela escopeta Rernlngton,
calibre 12, número de série T619974V, que foi encontrada na fazenda do ex-pnlicial Otávio
Ernesto Moreira. O Ministério Público fonml1ou denúncia contra Otávio Ernesto. Apesar
de várias teses que poderiam ser desenvolvidas pelas contradições presentes no caso, e. pela
dircta ligação de Otávio com Maurílio Pinto, ninguém mais foi denunciado pelo assassmato
de Gilson Nogueira.

,

6 Inquérito Pclicial n 296N61-SRIDPF/RN. . , .
7 CIDll Dcmaudu dn Cnmissflu lnternmcncunn de Dm':11o~ Humanos perante a COite Intermueticarm de
Direitos llUIlUHlOS contra a Rl.:pÚhlica Fcdcratlva do Bmstl. (:350 12,()58, GiISOf\ Nngucim de Carvalho. parr

64
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A defeso <lo acusado '<f\''''''LUOU pedido de desaforamento, em 2~ de junho de 200 I, para
que o julgamento fosse adiado e realizado na cidade de Natal e não no locul' UlIU'" ocorreu c
crime". o pedido foi deferido cm 24 de outubros!L200 I

l-rn 07. de junho~2002, O juiz proferiu decisão do júr] que absolveu Otávio t:::rnesto da
acusação do hornictdio tle: Gilson Nogueira". Em i'f!I."IO de.1.JllU. o Ministério PÚblico
impetrou uma apelação, 'o licitando um novo júri, alegando que a decisão foi contrária às
provas constantes nos autos Ü, pais de Gilson, enquanto assistentes de acusação, também
apelaram da decisilo l ll !I. Câmara Criminal do Tribunal dc Justiça do Rio Grande do Norte,
em 0(; de fevereiro~ 2004, pronunciou-se e"decll;rou improcedente ambos os recurso, I I,

mas não se pronunciou sobre a soficttaçãc dos pais de Gilson acerca. da anexação aos autos
das cópias da investigação do homicídio de Antônio Lopes, onde continham provas
relacionadns à morte de Gilxon. Quanto à apelação do Ministério Público, o acórdão do
Tribunal de Justiça considerou que a decisâo absolutória não teria sido contrária às provas
aos autos 1'2.

Em Ievereiro de 4-005, os pais de Gilson, enquanto assistentes de acusação, interpuseram
recurso especial ao Superior Tribunu! de Justiça - STJ I) e recurso extraordinário ao
Supremo Tribunal Fedeml- sn", ambos aguardundo análise de admissibilidade li ser feita
pelo Presidente do Fríbunal de Justiça do Grande do Norte para posterior remessa as
instâncias superiores \5

Após oito anos de tramitação de um caso que .se arrasta sem solução, a família de Gilson
Nogueira sofre lIS conseqüências de um homicídio que permanece impune. Junto ao
Ministério Público, a família tem empreendido esforços e recursos para que os autores
matérias c intelectuais do crime sejam punidos': '

A senhora Jaur ídicc Nogueira de Carvalho e Geraldo Cruz de Carvalho, pais de Gilson
Nogueira, têm sofrido flslca e psicl11Cl3icamentc ao longo destes anos. Atualmente .Iaurídice
pussa por sérios problemas cardíacos desenvolvidos a partir do assassinato de Gilson,
necessitando tornar medicações '!UC custam muito caro. A dor da perda é grande, mas o que
mais tem abalado li família rem sido a continuidade da irnpunidnde dos culpados.

o senhor Geraldo trabalhava corno caminhcneiro.. Depois do homicídio cruel
seu filho Gilson, ficou fortemente abalado .. Recentemente o senhor Geraldo

sofrido por
passou por

,.

..
fi Pedido de dcsufommemo, de 2,') de junho de 2QO I
') Sentença Absolutório, de 7 Jcjll/1h~ de 200'2.
1lI Apclução do Ministério Púbttou contra a sentença de 7 dejunho de 2002, que absolveu Otávio Moreira; e,
Apelação do assistente de Acusaçâu conna a sentença de 07 de junho de 2002
11 Sentença de 06 de fevereiro de 2004,
12 Idr:m
r. Processo n 02002.002595-5/000200
11 Processo n," 2002,,0025~.),.5/000J,OO
is

.b!!.Q.;!!www.\ir!'·gi1v_br/J;)_Selilfi ame pe~quisH,n~p?pril1ci pnl,:,hHp:/lwww.lj m. Q.Q:V _brl S Stli i/Inicio pi' iI11Qirogru
u.Bsfl :
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graves problemas de saúde c perdeu um olho, desta forma ele fica impossibilitado de
complementar o valor da sua aposentadoria com as viagens que luzia como caminhoneiro,

"

LU,ana <;Ja~rie.le Albuquerque Nogl~eila de Carvalho, 12 anos, filha de Clilson Nogueira _
cuja exixtêucia chegou a ser, de forma absolutamente leviana, questionada pelo l',slado
brasileiro em sua Contestação - mora com os avôs paternos em Macaíba, que além de lodos
os problemas emocionais, de saúde e financeiros que enfrentam, ainda tiveram que arcar
com o sustento e educação da sua neta, sem que nenhuma ajuda lhes seja fornecida pelo
Estado.

Até o presente momento, apesar das recomendações da Comissão lnteraruerlcana de
Diretos Humanos, não há nenhuma pesson condenada pelo futu; não foi paga qualquer
indenização aos familiares da vítima; e não foram tomadas suficientes medidas práticas
efetivas no sentido de garantir que as violências praticadas contra defensores e defensoras
de direitos humanos sejam combatidas e puúidas 'de forma a evitar que fatos similares
voltem a acontecer.

H. Il:xceções Prclimínaros

Incompetêncill Rati()n~I.'!.lJ1poriJDa Corte Alegada Pelo Estado Brasileiro

o Brasil argui exceção preliminar de incompetência da Egrégia Corte para julgamento do
presente caso, sob fundamento de que o reconhecimento da jurisdição obrigatória da Corte
pelo Estado brasileiro recebeu aprovação parlamentar em 03 de dezembro de 1998, com o
depósito do instrumento de aceitação da competência junto à Secretaria-Gera! da OEA em
10 de dezembro de 1998, contendo declaração expressa de que o reconhecimento dava-se
sob reserva de reciprocidade e para lutos posteriores" data do depósito. Como a morte de
Oilson Nogueira oeorreu em 20 de outubro de 19<)6 - dois anos antes do reconhecimento du
jurisdição interumerlcana - o Lstadr) brasileiro alega que a Egrégia Cone não Leria
competência para declarar violação às normas da Convenção Americana de Direitos
Humanos ..

Para reforçar este argumento, o Estado brasilelro chega até mesmo a sustentar que a
Comissão lntcrarnericana de Direitos Humanos esturiu buscando a condenação indireta do
Brasil pela violação ao urtigo 40 (direito iI vida) da Convenção - ao alegur violações aos
artigos 80

, 25 e IOda Convenção - por conta das reparações solicitadas: o pedido de
implementação do politica de protcção a defensores de direitos humanos; o pedido de
investigação completa e imparcial do caso com o objctivo de estabelecer fi responsabilidade
mntorial e intelectual do homicldio e o pedido de indcnização para compensar os danos
materiais c morais sofridos com O homicídio, De acordo com a forçada tese construlda pelo
Estado, as recomendações da Comissão representariam um pretexto utilizado pela mesma
para submeter o caso a Corte c obter a condenação do l-istado por violação do urtigo 4" da
Convenção, tentativa que, segundo o Estado brasileiro seria descabida, por conta da
incompetência ratlone temporis da Corte para julgar a demanda,
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r:az-~: ,~mprescíndível ressaltar os diferentes posicionamentos das partes no caso. A
~()mrssa~ submeteu O presente CAso ACone, com fundamento na vlolação de três arti d'
~..o~~ençao~elo ~stado,braslleiro: artigo 8" - d!ls gn{-Anliosjudkiais; artigo 25. d~ r~~"ã~
judicial e artigo I .. obJlgaç~o de respeitar os direitos. p ç

Os denunciantes originais <pelicionários) requerem a condenação do Estado brasileiro não
soment:'p0r Ylol,n~ã() no art~g() R" ~garanlia:,jlld~eiais), 25 (proteção judicial), I" (obrigação
d~ r~sp~llat, os diretos), mas também por violação AO artigo 4° da Convenção, que trata do
~lrelt() a vida. Segundo ,nosso entendimento, esta I Jonorável COite é competente para
julgamento do ,CASO, incluindo-se ui a violação ao direito á vida de Gilson Nogueira, pelos
motivos Asegutr expostos

A necessidade de cOllsidenlçfio da violação do dircito à vida enuuanto violncüo
conlinuad" - dn ,'c,monsabiliz'lCâo dll Esbldo brnsileil'O pelo 'lssassinllto de Gi/son

Nugueirn

o conceito de violações continuadas e responsuhllidade do Estado não inclui somente
violações relacionadas às garantias e protcções judiciais (artigos 8 e 25), por meio de
demora do processamento e julgamento de aç[l/l penal, , mas, sobretudo, aplica-se ao direito
à vida. O direito à vida impõe obrigações aos Estados que vão além da morte da vitima
ocorrida em momento específico..

A jurisprudência desta Corte referente ao, caso Velásquez Rodriguez estabelece que o
direito à vida protegido na Convenção impõe obrigaçõcs que vão muito além da abstenção
do Estado Cm agir enquanto agente ativo da referida violação, cm relação a pessoas que
vivem em determinado território Fspecificamcnte. a Corte fez claro julgamento que o
direito à vida, conjuntamente com as obrigações previstas no artigo I .. J da Convenção,
impõem aos Estados uma obrlguçü« clara de investigar violações ao direito a vida e
punir os responsáveis diretos:

EI Estado está, por otm parte, obligado n investigar ro(h\ situncióu cn la que se hayan violado los
derechos huamnus prull!gidos pm la Conveuclón. Si cl aparato dei Estado ncrún de mudo que tal
vlotución quede impune, no se resteblezcu. cn cuanto seu poslble. n ln vluürna on la plcnitud de
sua dcrochos, puede afirmnrse que hn incumplido cl dcbcr de garnurtznr Si! libre y pleno ojcrcicio a
las personas sujetns fi SlI jurlsdicoión Lo rnismu os válido cunndo se tolere que los purtlcularcs o
grupos de ellos üctúen llbre o impunemente-ou rncnoscabn de los derechos humunue rcconccidos
en ln Convenuiún I

II,

O Estado brusileiro nilo poderá sei julgado responsável pela comissão do crime que
resultou na morte de Gilson Nogueira, crime cometido anteriormente ao reconhecimento da
jurisdição da Corte pc/o Brasil. Contudo, c ó este o ponto central aqui defendido pelos
'peticionários, pode e deve ser julgado responsável pelas violações da Convenção que
aconteceram depois dn sua ratlflcação desse instrumento.,

16 Coite LD.H, Cusc Vclúsqucz Rudriguev, Sentença de 29 de julho de 1988, scçüo XI. Série C número 4,
pnrégrnlc ) 76 (19KK)

..
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De acordo com o disposto no caso Velàsquee Rodriguez; não há duvidas que o direito ii
vida impõe li ohrigncão de Investigar profundamente o crime, processar os responsáveis, e
indenizar vinlações e abusos cometidos por agentes do Estado, responsáveis por concretizar
lIS garantias e proteções judiciais. Nau há dúvidas igunlmente que várias destas obrigações
-- especificarncnte, aquelas ligados ii investigação, processamento. condenação c
indenização - somente poderão ser cumpridas pelo Estado depois do incidente o morte de
Gilson Nogueira. Assim, O Estado é obrigadq sob ,o seu dever de assegurar" respeitar o
direito a vida uíio somente antes e no momento em que a vida de uma pessoa é violada pela
sua privação, rnus também bem depois do incidente que provoca a morte de uma vitlrna.
Estu obrigação é independente do dever de assegurar o acesso ii justiça garantido nos
artigos 8° e 25 da Convenção.

A Corte estabeleceu cm Velásquez Rodriguez llue u responsabilidade pode ser atribuída ao
Estado, mesmo por abusos cometidos por Um terceiro, se houver ralha na investigação,
processamento e punição dos responsáveis diretos por violar o direito ávida:

En efecto, un hccho lllclto vlclatorlo de los dcrechos humanos que Inlciulrnentc no resulte imputable
dircctnmente í\ un Lsmdo, por cjcmnlo, por ser 0\)1:'\ til: \11l particular o por no haberse idenriücudo 111
autor de 1;:\ trasgrcsión. puede acarrenr ln respunanlulidad intornaclonnl dei Eatcdo, no por ese hecho
en si rnlsrno, sino por foltet de lo dcbida diligencia pnrn prevenir ln violaclón o para tratarln en los
térmluos requeridos por \1\ Ccnvenclon .. \1

o principlo enunciado em Velásquez Rodriguez é u falha do Estudo em cumprir seu dever
de investlgar, sendo uma das obrigações que ó"neslno assume om relação ao direito à vida
Esta falha pode resultar em sua responsabilidade mesmo não sendo o responsável pela
violação inicial, como na hipótese de terceiro particular que comete u violação. A lógica
deste dispositivo é o dever de investigar 'enquanto uma obrigação inerente ao direito ii vida.
Semelhante à hipótese de rcalizução de atos de terceiro que violem diretamcnte o direito ti
vldu, o Fstado brusilclro deve ser julgado responsável pela sua falha de investigar e
processar os responsáveis pelo assassinato do Gllson Nogueira,

Ainda que esta Egrégia Corte não possua jurisprudência expressu afumando que a violação
do direito ti vida permeia in fraçõcs a outros direitos constantes no Pacto de San Jose, o voto
de alguns de seus juizes já corroboram com estu lese:

"En m/ opiniôn, y creo que en la jurisprudencla de la Corte, la obliguclõn de
investtgar, que la Corte ha mencionado de mail era consistente en los casos de
vtolaclones de los artlcuto: 4y ;; de la Convencián, deriva de la obttgaciân
general que tienen los Estudos partes de garuntizar estos dos derechos, es
declr, de! urticulo 1,./ de la Convenciôn leido 'conjuntamente COII los articulo.
4 o 5 de la misma. Lafundamentacián clara en apoyo de esta postciõn, que
prevalece 11lI.•la ahoru, se encuentra en et Inicio de la actlvtdad [urisdiccíonal

17 Corte LD.H 1 Cnso Velásquez Rodriguez, Seutençn de 29 de [ulho de i98R, scyi'lo XI, Série C:, número 4,
purúgrafo I7Z ( 1988)

,
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de la Corte. ,,18 ( Voto da Juíza Cecilia Medina ern Moiwona IIS Suriname de 15 de junho
de 2(05)

D'l necessidade de 3mplillCliu da jurisprudência do sistema. sobre violnci'ju do direitu à
vida

Por meio do presente caso, a Corte t~rá oportunidade de se pronunciar acerca da
abrangência du obrigação dos Estados Membros de investigar e sancionar 0$ responsáveis
pelas violações de direitos humanos cometidas antes du reconhecimento da competência da
COIte pelo í-stado, mas que, pela omissão do Fstado em repará-Ias, são contínuas e se
projetam no tempo Mals especificamente, a análise da Corte será de suma importância para
desenvolver e aprofundar u jurisprudência do sistema sobre em que medida a denegação da
justiça constitui uma violação ao art, 4° (direito ú vida), concomitante com o artigo 10 (1)
(obrigações gerais para os Estados em matéria de direitos humanos), ambos da Convenção
Americanu de Direitos Humanos, independentemente da violação ao art. RO e 25, do mesmo
instrumento jurídico.

No caso cm tela, a Comissão concluiu que "o Estado brasileiro violou a obrigação estalai de
garantir O direito ti vida de Gílson Nogueira, consagrada nos artigos 4" e Ilda Convenção
Americana, interpretados de forma conjunta porque não preveniu a morte de Gilson
Nogueira, não investigou e puniu os responsáveis pelo seu assassinato, c não reparou seus
familiares"IQ,

Reitera-se que a violação do direito ti vida, pelo assassinara de Gílson Nogueira, não se
resume apenas ir privação da vida, fato que precedeu o reconhecimento da competência da
Corte pelo Estado brasileiro, mas abrange a falta do dever estatal de apurar e investigar de
forma séria, exaustiva e imparcial o crime, bem como a obrigação de sancionar os
responsáveis pela violação /.

Conforme já exposto, de acordo eum a jurisprudência da Corte no Caso Velásquez
Rodriguez e em casos subseqüentos, li obrigação de investigar não decorre apenas dos
artigos 8° e 25, conjuntamente com o artigo J I, mas também do artigo 4", concomitante
com o art. LI Velásunez Rodriguez estabeleceu que o direito à vida, protegido na
Convenção Americana, impõe obrigações que vão além da mera obrigação negativa dos
Estados cm não privar da vida aqueles que estão xnb sua jurisdição. Em purticulur , li Corte
deixou claro que o direito à vida (Art 4"), concomitante com as obrigações constantes nu
Artigo I(I) da Convenção Americana, impõe aos Estados a clara obrigação de investigar
violações ao direito à vida;

EJ contexto cn que se produjo ln dcsaparlclún y ln circunstancia de que sictc anos
despuós contiuúe igncrándose que ha ,sIdo de él, snn de por si suficientes para concluir
raznnablemcntc que Manlrcdo Velásquez fue prlvrulo de su vida, (.,.)., Esc hecho,
unido II ln fnlta de inveFltl~ltción de lo ocurs-ldo, rcpresentn una Infrncciõn de 'ln
dehr.t' jurídico, <l cnl"go ele Hondur'ns, cstablcctdo en el nrtícuto L I de ln

III Corte 1 D.. H. no caso Molwnnn vs Suriname cm 15 de junho de 2005"
I!J Crurussãc I.DH, Relatório encaminhado 110 Estado brasileiro cm 11 de abr-il de 2004 e trnnsnutldo [\01>

petlctouérius t.:ITI 28 de nbril de 2004, p 14,
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Convcuciéu CU rclnetún nl Artículo 4.' de }II mísm». como es e l de gurantiznr a todo.
pcrxona sujcta (I su juriSl\iCciÓIl ln inviulnbilidi,,1 de lll, vida y el dcrecho, a n? ser
privado de dIa urhÍ\rnril.\ll1cl\tc, lo coai lmplica la prcveución razcnable de SltUtlClones

que pücdnn redundar en la suprcslón de eSl:.,dcrecho, 'W (Grifo nosso)

Dessa forma. no presente caso, a responsabilidade internacional do Estado brasileiro pela
não investig~çi'íO do "rime e não punição dos respon~áveis não implica apenas n~ violação
dos direito,' ii gurantiajudieial c acesso II justiça (urts. 8" e 25), mas ta~nbém na vrol:,ç~o do
direito ii vldu (Ar! 4"). Nesse caso, mesmo a .rucrprctação mais restrita da abrungêncra da
obrigução de investigar e punir alcança o evento que precedeu o reconhecimento da
competência da Corte pelo Estado brasileiro, por se tratar de violação continuada, que se

projeta no tempo,

A Corte em casos anteriores já mnniícstou Sl,a competência sobre violações de direitos
previstos na Convenção que ocorrem anteriormente ao reconhecimento da jurisdição
intoramericanll por determinado Fstadu, mas. que ,seus efeitos perduram após li data de
aceitação, tendo cm consideração o principio da irretroatlvldade dos tratados

Tem-se como exemplo de jurisprudência a sentença mais recente da Corte sobre o assunto,
datada de 15 de junho de 2005, referente ao Caso Comunidade de Moiwana venu~
Suriname Neste caso, \1 Estado suscitou prelíininar de Incompetõncla ratione tempons da
Corte, argumentando que as violações alegadas pela Comissão e pelos peticionários se
originaram Cm latos que ocorreram cm data anterior iI rati ficação da Convenção e o
reconhecimento da competência da Corte, Esta apresentou li seguinte decisão sobre soa
competência:

43. En el caso ,l;IIf1 luclicc. la Corte distingue tanto entre presumas violaciones a derechos de la
Convcncíón Americana que, son de naturnleza continua y presumas violacioues ocurridas después
dei 12 de m~viembr~ ele 1987. Hn relaclón con lns primeras. ul Tribunal advlcrte que se hn alegado
la pel'~'lCtr~lclón de untl.mnsncr.: en 198,6: como cousecncncia de cita. habrin nuctdc pura el Estado
~::t.n?llgí\CI~11 de l,nVC~tlgllf. procesnr Yjuzgur o los respousablcs. Tanto cs asl que e! prnpiu ESlndo
II1ICIO esta lnvcsrignctón cn ICJR9 Ln referidu uhligncióu podia ser exnminadu n contar de ln fecha
dei fccon~cllmcnto I~o: Surlnnmc de ln cnmpetenciu de 11\ Corte. EI examcn de ln compatibllidad
de las l\~C10l1~S y Un\~,o;IOIlCS dei Estudo res~lé'cto a e!>tll invcsugnclón, a ln lu? de los artículos 8. 25
Y I I d~ ,h\ (.O.IlVcl:CI,ón. es de cltm[letcn~Ul de esta Corte Por otrn parto, se ha alegado que las
presuntos :,ICtllllns íucron desplazndns Iorzudnmentc de sus ticrras nncestrales. Aunque este
tlcf:jplf\~nmll.:nto pre::;ullt~m~ellte sucedló en 1986. 1<1 irnposibllidad dei retorno a estns ticrrus
supuestnmoutc !ln sunsistido. Ln' Curte tlcnc tarublén jurisdicclón para decidir . bre
pres II) I I I I llf ' so r estesesur l S tcc lUS y 5.1 n-e l.l CO I lcaciún jurldlca que l\ ellos corresponda Finalmente . '\' t
las'" 'I I " cn c nn o a
,. presunras VIU I\C ones oourridns dcspués dei 12 de novlcmbre de 1"87 (I'· I'. .. . d II I . Y • I'" se cs una

mncccsurto em ,11 1llllJ • ea ovidemte que cacn bn]o la competencia do (ii Corte Intcrameri cana

Assim, nos casos de violações continuadns ou pennanentes, que começaram antes do
ree~lI\heelmenlo da eo,:opC[6ncia' du Cone e persistem depois desse reconhecimento
verifica-se a competência desta í lonorávcl Corte Também segue nesta linha, a decisão da
Corte no caso das Hermanas Serrano Cruz vers/./I· FI Salvador sentença de 2, de e br
de 2004' ' .. nov m 10

20 .'
Cone I D II., C1u.;n VclriSl}\le7,·H.odrig\lc~, Sentunçu, seçãc XI. pnn\grnlo I BR (1988),..

.
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65 El anterior principio de irretronctividad se uplica í\ la vlgencia de los c~ectos jurldicos dei
reconoclmlento de lu competcncla de la Corte para conocer de un c~~ú cont~ncIO~ol ~or 10 que de
cunformldnd cun lo dlspuestc eu cl menclonudo articulo 28 de ln Oonveuoión de Viena súbr~ e!
Derceho de los Trntudos de 1961::), h\ Corte puede c~1\occr de los netos o .hechos lJ~e hnynn tenido
lugar eon postcrloridnd a ln. fecha de rCl.':onocimlcnto de la êon~petenCt~ dei Tribunal y de las
shuacioncs que II dlcha fecha no huhieren dejado c1~ existir ES,.úecll, el Tnbun<1l.t~en.t: cOl11pete~;la
para conucer de violaciunes continuas que srgucn ocurricndo con poarcrioridad a dicho
reconoclmlento, con bnsc en lo esrlpulndo til cl referido urtlculo 21'\ y. consecucnternente, no se
Infringe el principio do {rrctronctiviclad

66 Ln Corte no puede eiercer su uumpctencla contenciosu pora aplicar ln ~onvenci6n y declarar
una vlolacion ü Sl1S normas cuundo los hcchos alegados o la conducta dei Estado demandado q~e

pudicm implico!" rcsponsabilidnd interrmcionul, 5011 anteriores ai recceoclmiento de ia competencta
dei Tribunal

Sin cmhnrgo, cuuurle se trata de uun vtctactôn c-ontinua o permanente, cuyo lnlcin se hublerc
dndo nntes de que el ..:stndu demarulmlo hubtcre reccnociüo ln cumpeteneia contenclosu de ln
Curte Y que persiste aún después de este reconoctmleutn, el Tr-ibunal es competente par'n
conccer' de lus couductus ocurrtuas con postcl'inridnd III reconocímíento de IA cnmpetencin y de
los erectos de 1M viol;,,~io"es?1

() conceito de violação contínua c a responsabilidade do Estado por seu cometimento não
apenas inclui violações do direito à justiça através d,a (ma negação continuada, ma, também
SC aplica para o direito à vida. No caso de Gilson Nogueira, trata-se de inegável violação
múltipla e continuada de vários direitos protegidos pela Convenção Americana e que não
foram atendidos pelo governo brasileiro.

Assim, a Corte é competente para pronunclur-sc a respeito do Artigo 4° (direitos à vida),
Artigo 8° (direito às garantiasjudiciais) c Artigo 2S (direito à proteção judicial), conjugados
com o Artigo I" (I) (obrigação de respeitar os direitos), da Convenção Americana de
Direitos HUmanos.

nas violações aos artigos 8", 25 c I~ dn Convcnçllo.

A violação do direito !Í vida. conforme exposto supra, perpassa completamente as violações
aos artigos 8",25 e l° da Convenção, cometidas pelo Estado brasileiro.A hipótese discutida
neste caso é justamente dc violações de artigos da Convenção que ocorreram anteriormente
ao reconhecimento dll jurisdição da Corte, mas que perduraram no tempo após sua
aceitação pelo Fstado brasileiro. O artigo 8" dl! Coúvenção estabelece o direito a garantias
judiciais, que devem ser prestadas em prazo razoável por juiz ou tribunal competente,
independente o imparcial. Pois bem, n morte de Gilson Nogueira OCOrreu em 20 de outubro
de 1996, tendo a primeira investigação policial iniciado em 25 dc outubro de 1996.
rncdiunte Inquérito Policial instaunuln pela. Polícia Federal' z. Após mais de oito unos do
assassinato de Gilxon Nogueira, a ação ainda encontra-se em andamento, não tendo o Poder
Judiciário garantido uma decisão final sobre o caso em tempo razoável

~I Ccrte ID}! nu cnso dus Hermanus Serrano Cruz vs FI Salvador, sentença de 2.1 de novembro de 200.<\
;n Inquérito I'of icial u 296/W1/..[)R/DP11RN

,.
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Restou configurada, portanto, a violação ao artigo 8° da Convenção, sendo a Corte
~o,m,retenle para Julgal1len~,o do caso, ~or tratar-se de Lima violação permanente que se
microu com II morte dc Gilson Nogueira em 1996 e perdurou por muito tempo após o
reconhecimento da jurisdição da Corte pelo Brasil, em J 998,

o artigo 8", inciso 1" da Convenção assinala especificamente a obrigação dos Fstados de
~evar u cabo os processos judiciais dentro de um "prazo razoável" a fim de evitar dilações
indevidas que representem urna privação ou denegação de justiça. Em relação ao cômputo
do prazo, a Corte vem aplicando a noção de "análise global do procedimento", segundo ti

qual, para determinar sua razoabilidade, devem ser incluídas as demoras ocorridas nas
diversas etapas do conjunto do pInCC~",,2.1 A jurisprudência da Corte estabeleceu três
elementos que devem ser considerados para a determinação da razoabilidade do prazo no
qual se desenvolve o processo: L- li complexidade do assunto; iL- a atividado processual do
, ti ,.. d I 'd'4interessa O; e IIL'~ a con ura (as autor! mies .:'

Quanto à complexidade do assunto que envolve a investigação e o andamento do processo,
o assassinato de Gilson Nogueira e o julgamento do único réu denunciado Otávio Ernesto
Moreira - não representam tema de alta complexidade que demande nove anos para li

conclusão da ação penal. ;\ existência dc apenas um acusado, a reconstituição do crime
pelos peritos federais, a produção de retratos falados, a produção de laudos de exame em
local de morte violenta, exame de vistoria em veiculo automotor, exume cadavérico e
exame em projéteis dc arma de fogo, são procedimentos investigativos usuais que
demonstram o dcsnccessldude de produção de provas mais complexas paru o averiguação
dos fatos c responsáveis que ocasionaram a morte de Gilson Nogueira ..

Em relação ao segundo elemento necessário para avaliar a razoabilidade do prazo do
processo judicial no âmbito nacional - a atividadc processual do interessado us
peticionários sempre se mostraram, ao longo de todo o processo investigatório, zelosos em
contribuir com as instâncias policiais e judiciais pum desvendar o assassinato de Gilson
Nogueira, Por isso, não podem ser considerados responsáveis pelo atraso no julgamento do
caso,

Por 1i111 l quanto à conduta das autoridades competentes} terceiro elemento a ser considerudo
para dererminação da razoabilidade do pra7.<1 para investigação da morte de Gilson
Nogueirn, os denunciantes ur iginais consideram que não é razoável o prazo de mais de oito
anos, transcorridos desde a morte de Gilson Nogueira em 1996. O coso não é dc alta
complexidade e os lapsos de inatividadc investlgutiva e processual não podem ser
justificados pela dificuldade da produção de provas, Uma vez que todas aquelas produzidas
são comuns à investigação pollclul..

Os Estados parles da Convenção -devern organizar seus sistemas judiciais de maneira que
suas jurisdições possam garantir a cada individuo o direito de obter uma decisão deflnitiva
sobre direito em prazo razoável. O Estado brasileiro descumpriu esta obrigação porque

n Corte lnteramericann de Direitos llumnnus, Cnf-;(;'Gt:nitl lncnyn . sentençn de 29 de jnneiro de 199}, plHÓg

81. I

24 Corre rmeramerlcnna de Direitos Humanos, cnso Guy Mnlarl, sentença de 27 de dezembro de 2002.
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desde que ocorreu o assassinato de Gilson !'l'ogueira até a presente data transcorreu prazo de
mais de oito anos sem que o Estado brasileiro tenha proferido uma decisão definitiva,
tampouco determinando li responsabilidade pelo crime, superando os limites da
razoabilidade provistos pelo artigo 8° da Convenção

o artigo 25 (I) du Convenção assinala que "Ioda "e 'soo tem direito a Um roeu ..so simples o
rápido ou a qualquer OU/IV recurso cfetivo, perante os juizes ou tribunais competentes. que
a proteja COlura atos que violem seus direitos fundamentais reconhecidos pela
constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo quando tal violação seja
cometida por pessoas que estejam aluando no exercicio de suas [unções oficiais", Este
artigo obriga o i.srado a garantir a toda pessoa o acesso à adrninistração de justiça c, em
particular, a um recurso tápido e simples para que os responsáveis pelas violações de
direitos humanos sejam julgados e para obter uma reparação do dano sofrido. Quanto a
violações a esle urtigo, a Corte manifestou-se da seguinte forma, no caso Loayza Tumayo,
sentença de 27 de novembro de 1998:

169, rui y como lo !ln seüalndo esta Co'tte eu ruitcrudns ocasiones. cl artículo 25 eü relnción con
el nrtlculo I I de ln Couvenciún Americnna, oblígli .'\1 Estndo II gúruntizar fi Ioda persona cl ncccso a
ItI udrninlsrrnción de juxrlcla y, en purticular, a un recurso rápido y sencll!o para lograr, entre otros
resultnrlos, que los rcspnnsnbles de las víolnclones de los derechos humanos scun juzgndos Y para
cbtcner una repnrnción por ul dano suüldo. Corno ha dicho esrn Corte, cl artículo 25 "consutuye uno
de los pilnres básicos, no N610 de ln Convcnclón Amerlcnna. sino dei propio Estado de Derechu (;11

una sociedad dcmocnuica en el sentido de la Crmvenclén" (Ca.m Castíllo t'úez. Sentencia de J de
ncviernbrc de 1997. Seric C No" 14, páns. M2 y 83; Caso Sl(d1'(-~:: UOS{!("o,wpra 162, pérr 65: y Cavo
Pau/agita Morole~ y onas, .supra 57, párr. 164) Dlcho nnlculo guarda relaclon dlrectn CUrI cl
nrtlculo 8,1 de lu Convcucfón Amerlcnna (lUe consngrn el derccho de toda personn II ser Oí(J1l eon los
debidas garantias y dentro de un pluzo rnzonnble, por un jucz o tribunal ludepeudicntc o imparcial,
pura I", dotcuutuaclón de sus ucrcchos de cualquier nuturalozn

170 En consccuuucin, el Hstodo ticm: cI dobcr de lnvestignr Ins violucicncs de los derechos
humanos, pruocsur a los responsables y evil,Tr la in~punidncf- 'Lo Corte ha definido la lmpunidnd
como "III falta cn su conjunto de invcstigución, pcrsecuclón. capture. cnjuiciamicnto y condena de
los respunsables de lns vlotncioncs de lo!' derecbos prnJlegidus por la Convonción Americano" y Iln
sefiuludc que

cl Estndo ticnc I" obllgnción de combufir tal sinracióu por rodos los medíos
legulea disponlbles yn que lu impunidad proplctn lo repetición crónica de la!;
víotncioncs de derechos humanos y I" totnl lndefenslón de las victirnas Y sus
Iamillares «aso Puniugua Momte» Y oiros, vnpra 57, párr. 173).

171, 1::1 Estado tienc la oblignción de: investigar los hechos dei presente CilSO, identificar" sus
respnnsnhlcs y ,"I\IlCIOIH1llos y l1t1UplUT las disposicinnes de derecho Interno í.lue seau necesarins pnrn
nscgurnr el cumpfinticntu de osta ohlignclóu (nrtfculo 2 de la Convonción Arnerlcanu}.

No presente coso, até o presente dUIU, lranscorreram mais de oito anos, desde que oconcu o
homicldio de Gilson Nogueira, em 1996, restando" decisào judicial afelada pelo tcmpo
transcorrido entre o ocorrência do crime b a possibilidade de decisões sobre punição dos
responsáveis, O rceurso judicial exislenle no sistema brasileiro mostrou-se até então
ineficiente, descumprindo sua função prinCipal' que 6 punir osresponslÍveis pelo assm"inalo
de üilson Nogueira, Por isso, lllmbém restou eonJ1gumda vinluçào ao !litigo 1" da
Convenção, que prevê a obrigaç~o do Estado em invcstigar as violações que romm
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cometidas dentro de suu jurisdição, a fim de identificar os responsáveis, impor-lhes as
sanções pertinentes e assegurar à vitima uma adequada reparação, in casu, os familiares dc
Gilson Nogueira,

o Estado bruslleiro ucusu a Comissão de busca: uma condenação indireta pela violação ao
artigo 4" (direito li vida). Segundo o Estado: "a intenção indigitada desmascara-se com a
análise da, ruparuções soltcltudas pela Comissão" F acrescenta que "se fosse intuito da
Comissão c dos peticionários !JII'CU/' repuração apenas pela suposta 'denegação de
justiça' ocorrida após iO de dezembro de 1998, não leriam requerido a condenação do
Estado à 'adoção de politica global de proteçã« de defensores e defensoras de direi/os
humanos' ".

Ora, U tese levantada pelo governo brasileiro dá a exata medida do grau de superficialidade
com que têm truta do n temática dos defensores de direitos humanos, Segundo a lógico
estatal, uma pullticn de protcção ele defensores de direitos humanos estaria resumida apenas
iI questão do direito à vida. Neste sentido, o Estado brasilelro parece ignorar que atualrnente
uma elas principnis violações de direitos humanos contra defensores e defensoras de direitos
humanos na região é jusuunentc a impunidade

Uma proteção global aos defensores ir.clui não apenas que eles não sejam assassinados,
mas também e principalmente que os hornlcidios e outros tipos de "rimes cometidos não
üquern impunes

Em geral, os atas de violência e intimidação cometidos contra os defensores de direitos
humanos no Brasil provêm de diversas fontes, tais como policiais, integrantes de grupos de
extermínio e pistolciros2

; EI1l relatório sobre sua visita ao Brasil, Asma Juhanglr, Rclatora
Especial da Orgaulzação das Nações Unidas sobre Execuções Sumárias, Lxuajudlciuis, ou
Arbitrárias ressaltou que, com algumas cxceções, os funcionários estatais de alta hlcrarquiu
com quem se reuniu, reconheceram que a maioria dos grupos de extermínio tinham laços

I
, . 2f,

com a po leia

A impunidudc em relação às ameaças, intimldações e crimes cometidos contra os
defensores de direitos humanos perpetua estes abusos c facilita sua repetição, Como afirma
II Relatora Especial Asma Jahangir, quando os perpetradores ele sérias violações de direitos
humanos, incluindo execuções extrajudiciais, adquirem influência ou poder, u busca pclu
justiça se faz muito difícil e pcrigosu.

o alto lndice de impunidade no Brasil "6 um fator fundamental para a continuidade dos
abusos contra os delcnsores dos direitos hlllnanos")') e, embora seja a impunidade a regra
que impera em relação fins autores matérias dos abusos, "a falha em investigar c processar é

,-
_.1 Justiçn Glohnl.. Direitos 1lurnanos nu J1rusit 2m}.): Relatório Anual do centode Justiça Global, São Paulo
2004; p!lg\OO.
:.l6 Nnções Llnidna. Repurt c t Spccin\ Rnppcrteur. Asrna Iahnngir. Addendum: Míssion to Braz]l Documento
EICN >1/2lHJ4I71AtldJ 2K dojnnciro de 2004. páA. 42
;!.7 Justlçn Gluhn\ Na Linha de Frente: Defensores do Direitos llurnnnos no Brasü, 1997-2001: Brustl, 2002,
pág. 40,

HORA DE RECEPClóN AGO 15 4:35PM



15-AUG-2005 t-10N 20: 42
TEL:

000337

P: 14

mais ultrajante em relação aos autores intelectuais dos crimes contra defensores de direitos
humanos't'".

Cumpre observar que o caso em tela refere-se ao assussinato de um defensor de direitos
humanos, que roi vüima de: retaliação L\O seu trabalho d~"d.pJr...l;ln_e..pr:otec.ão de tais direitos
Nesse sentido esta Honorável Comissão assinalou que:

A cIDl r ruilcl fi o truhnlbo fundamental no sociedade que cumprem os defensora.. c
uercnsoms de tlin:::it\1!) humuoos C ti neccseldcdc lnp:viliivd de proteger a vida, a
integridade pessoal, liberdade pessoal c liberdade ele expressão destas pessoas. A
Comlssão nsslnalou cm vúrtns oportunidade... que ilS pcsscuss que trabnlhnrn ern
favor do temente. controle c defesa dos direitos humnuoe e ns instituições a que
pertencem, cumprem uma função crucial para garantir o livre cxerctclo de lodos us
direitos consagrados nos Instrumentos .ntemucionais de proteçãu dos direitos
humanos c Iortnlccer as instfrulções domccráticnsê"

Restou evidenciado nos documentos apresentados a esta lionorúvel Comissão ° contexto de
ameaças e intimldaçõos que antecederam o assassinato de Gllson Nogueira. De fato, as
atividades profissiunais de defesa e promoção dos direitos humanos desenvolvidas pelo
advogado lhe ocasionaram diversas ameaças de morte com o objetivo de que o mesmo
retrocedesse em sua" denúncias c demais atividades relaclonadas à protcção dos direitos" ,
humanos.

Considerundo a importância do trabalho realizado pelos defensores e defensoras de direitos
humanos para a supressão das violações aos direitos humanos, para a observância destes
direitos e para preservação da democracia, n assassinato de Gllson Nogueira reveste-se de
relevante gravidade no sentido em que sua violenta morte representa o ato extremo de
repressão ao trabalho que o advogado desenvolvia c revela o intuito de inibir a atuação dos
defensores e defensoras de direitos humanos '

I~, de fundamental importância a apreciação, pelos órgãos do Sistema lnterarncricano de
Direito" Humanos, dos crimes cometidos contra defensores e defensoras de direitos
humanos, bem como sobre a Impunidade que os autores dás violações gozam.

Após mais de oito anos do assassinato de Gilson Nogueira subsiste uma situação de
complete Impunidade em relação às circunstâncias de sua morte. Como bem assinalou esta
Honorável COI11iSSílo, em seu informe, acreditamos igualmente que a impunidade consiste

I b 'I falêucia du si "li:I"I ião de iusticu"cm c emento su stnncia na falência o S\stOlTIU (a a mm strução ejustiçn:

o caso em nuállse, o ussasslnato de Gilson Nogueira, enquadra-se justamente nesta
situação: o Fstado brusileiro não forneceu garantias e proteção judicial nos familiares de
_______c_,

"

21\ Nnçõea Unidas, ltcport of Spcclnl Rupportcur. Asma Juhangir. Addendurn: Mission lo Braxll. Docnrnento
EiCNAi2004I7iAu,L] 28 dcjnnuiro de 21l04, pág. 42
2\) Comissão l.D 11., Reletorio encaminhado ao l-;"taLio brasileiro cm 13 de abril de 20U4 c transrnuido nos
~ctícionórlos em 28 de nhril de 2004, pp 10 e I L
O CIDH, Relatór!o encaminhado no ltstado brasileiro cm 13 de nbrtl de 2004 e trnnsmitido aos peticionários

em 28. de abril de 200ti, p 19
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Gilson, tendo em vista que O processo judicial de apuração do assassinato não ocorreu em
consonância C0111 os artigos 8° " 25 da Cunvcnção. () pcd ido de implementação de uma
política de protcção aos defensores de direitos humanos faz-se justamente porque são
inúmeros os casos de mortes e violências perpetradas contra estas pessoas, sem que o
Estado brasileiro promova investigações sistemáticas e julgamento efetivo c célere dos
casos Um programa de protcção aos defensores obrigará ao Brasil cumprir de forma
efetivu as garantias c proteções judiciais previstas pela Convenção ao caso de Gilsnn
Nogueiru e a todos os demais defensores de ç!ireit<)s humanos que sofrem violações à sua
atuação.

Quanto aos pedidos ele realização de uma investigação completa e efetiva do assassinato,
bem como lndenização aox familiares pelos danos morais e materiais. ambos referem-se ii
denegação da justiça o violação aos artigos 8" e 25" tia Convenção, por conta da morosidade
do processo judicial que julg~\ um dos acusados peln rnortc de Gílson Nogueira, que tramita
há mais de oito anos. Não há qualquer relação com a violação do direito à vida c sim com o
descumprimento pelo "stado brasileiro do sua obrigação em fornecer recursos c garantlas
judiciais célercs c efetivos para investigação e julgamento do caso,

DU,Alegaçuo De Não Esgotamen!o Do~ R~nrsoslnlernosPelo Estadu Brasileiro

o Estado brasileiro também suscita 1\ preliminar de não esgotamento dos recursos internos
pelos peticionários, sob alegação de pendência de julgamento de recurso e ausência de
ajuizamento ele ação no âmbito interno, com pedido de indenização decorrente de falta de
pronunciamento pelo Puder Judiciário em tempo razoável.. ,

JI Caso Velásquez Rodrlguex ·'dt..:cls!\o de 26 de j\;nhu de 1987, parágrafo 91; Case Fairén Gerb] e Scllz
Corrnles, sentença de 26 de jtl~h(1 do 1987, pnn\grai'lJ lJ2 lo: Cnso Gudlnez (;11.IZ, sentença de 26 de junho de
1987, pnrãgmfo 95,

Este preliminar não merece acolhida pela Honorável Corte lima vez que deve ser aplicada
ao caso a exccção t\ regra di) prévio esgotamento dos recursos internos prevista no
parágrafo 2. a do artigo 31 do Regulamento da Comissão: o atraso injustificado na decisão
sobre os rccur scrs internos, '.

I

Sobre esta matéria, U Corte definiu, já em seus primeiros casos, que de forma alguma a
regra do prévio esgotamento dos recursos internos deve conduzir à demora até a inutilidade
da atuação internucional cm nuxílio da vítima indefesa." A jurisprudência intcramericana

Inicialmente, cumpre observar que o' caso foi apresentado pelos peticionários quando, à
época, já se encontravam esgotados os recursos cabíveis para a investigação dos latos, que
foi dada como encerrada: ('111 19 de junho de 19'>7, o inquérito policial fui arquivado pelo
juízo da comarca de Macr.íba, em deferimento uo pedido feito pelo Ministério Público que
uflrrnou lnexistircm meios probatórlos suficientes para oferecimento da denúncia. Frn razão
desse arquivamento - '.1 li e represento li naquele momento o esgotamento dos recursos
internos para apuração do assassinato - os peticionários ingressaram com denúncia contra o
Estado brasileiro perante li Comissão, em II de dezembro de 1997, seis meses após u
arquivamento do inquérito.

f

,

I
i

f
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ainda não definiu quais os cr itérios ,e pcrmltenl caracterizar um retardo injustificado na
decisão de 11m recurso, questão qlle deverá ser definida em cada caso concreto" Entretanto,
é pacífico que, esgotados ou não os recursos internos, quando a investigação interna do
caso sofreu um retardo injustificado, estes não podem SCr invocados em favor do governo
para suspender a tramitação de uma petição perante a Comissão."

A espera pelo esgotamento dos recursos internos, a lentidão da investigação e a falta de
resultados efetivos configuram um caso claro de demora injustificada da administração da
justiça, que de [mo, implica numa denegação da justiça, A mera justlflcatlva de que os
recuruon internos estão cm trümhe nrtu pode sígnüícar que a instância internacional não está
facultada li analisa, o caso, pois isto permitirá ao Estado conduzir investigações e processos
judiciais internos não eficazes e não efetivos, prolongando-os irrazoavelmente com o
objetivo de evitar a intervenção dos órgãos do sistema lnternrnericano de proteção aos
direitos humanos" Quando não há acesso efctivu aos recursos da jurisdição interna e há
retardo da justiça, o requisito do prévio esgotamento dos recursos internos não pode
impedir que um caso, em que Se aleguem violações de direitos humanos, chegue às
instâncias internacionais

o conceito de retardo injustificado deve ser analisado juntamente com os elementos do
caso concreto" Conforme exposto anteriormente, em primeiro lugar, fi duração do trâmite de
um recurso judicial pode ser considerada excessiva se supera o prazo previsto pela
legislação interna para a decisão do mencionado recurso Em segundo lugar, em relação à
duração razoável do processo, a C,11'te asxinalou em diversas decisões que devem ser
tomados cm consideração os seg!,inles aspectos: a) a complexidade do assunto; b) a
atividade processual do interessado: c) a conduta das autoridades judiciaisJJ

A COIte tem sustentado que U3 recursos de amparo às vítimas restam ilusórios ou
ineficazes, se na adoção da decisão de inç.orrc .ern retardo injustificado Este retardo
injustificado, além de constituir-se cm violação da convenção, exonera o peticionário de ter
que esgotar os recursos internos como condição de admissibilidade da petição. Tem-se
como exemplo o caso Juun Humberto Sánchez, sentença de 7 de junhu de 2003:

66., De ucuordo cou ct contexto de apljcacióu de ln Convencióu Americana y el objeto y fio de
la rnisrnn, las nru mns relativas nl . pruccdimicntn Sê dcbcn apllcur cun base en UrJ crhcrlo de
mzcnabilidad, pues de lo cruunjrtc se ocnslonnrta un desequilibrio entre las partes y ~c

compromctertn la rculizüción de lujusticín'<l,

oa Comissão Internrnericann de J>lreitu!:i Humanos. Informe n o 1/92, (;<150 10235, Colômbia, de 6 de fevereiro
de 1992, em lf7/'urme /1111.11.1/ di) Cuml~'\'lío tnteramericuna tiL' Direítus Humanos, 199/. Secretaria Geral da
Organização dos Estndus Americanos. Washíngtou. D c.., 1992. p. 42
H Corte l.I >,1 L, Caso Suá! I!= Roseró, parágrafo 72: Corte I D H,. CalO Gtmw L(f(.~(JYo. Senteucin de 29 ue
janeiro de P)97" Serle C No. J0 1 parágrafo 77: Corte Europeia de Direitos Humanos, Mono 1/- ltuíy. Sentencia
de 19 de fevereiro de 1991, Scr!c A No 19S-A, purúgrufu 30; Corte Europeia de Direitos Humnnos, Ruiz
Muteos v Spuin Sentencia de 23 de junho de J993, Sctio t\ No. 262, pHr~grl.l[o 30. '
J4 Cl1.W de la "Panei Btanca" (J'aniU);HtJ MOI"IJ/f:!s y on 1M) b .. I'(!/'(.:wm!,)' Preliminurtsv Sentencio de 25
do euero de 1996. Serlc C No. 23, pérr 4()
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67, Esta Corte considera que cn 1::1 COSO sub jtulíce se ha dedo un retardo injustificado Cri lo
dccíslón sobre los menclonadus recursos iruernos, ya que si bieu se iniciaron las investignclones cn
sede pennl en octubre de 1992 l\ ln fecha no se ha sancionado a los responsables mmerfnles e
imelectunles de lo ejecución extrajudicial del sefior Juan Humberto Sánchcz. EI rctm'do
illillstificutlo cs una l"C.~conor.idnellcepdón ai m'evio llgolnmiento de 'os recnrsos Internos, Como
lo lia indicõHlo la Corte. cn ln jul"ist.lkci"ólI intcrnttdounl lo escllcinl wCs que SI) nrcsel'ven hlS
condicionc.!l ncccsal"Íns p:tnl que los dcrechos prol'_esnh, de Ins rH\rtcs no senil disminuidub' O

dcscqnilihandos, y »81"8 que se nlCflllcen los fines: vm'u I(JS cunlefl "no sido disciindos los distintos
pI'ucLHlimicntusJ5. En el presente cnso. por hnbetse configurado un retardo lnjustlflcnrlo en los
recursos internos, no se aplica c! requisito de SIJ previu ngotnrnlentu como condición de
adrniaihilidud de la pctición. (grifou-se)

Em lodo caso, a Corte já tem considerado que cabe "O Estado expor e provar a razão porque
teria requerido mais tempo do quo seria ruzoávcl para prolatar a sentença definitiva cm um
caso particular, É que allrma a sentença do caso Llilulre, Constuntine e Benjamim e outros,
sentença de 21 de junho de 2002:

145. Ln Corte considera que uno demora prolongada puede {legar a constituir por s! rnisma, en
cicrtos l:l1S0S, una violnción de las gnmnuas judicinles. Corresponde ai Estado exponer y probm la
razón por lo que se 1111 requerido mas tlernpo que el quepscrlú rnzonablc cn principio para dieta r
sentencie ddilliriva en UI1 CD.l;O particular. de contormided con los crltetios indicados (.wpra ptllT
143)

A ubvledade da demora injustificada de conclusão dos recursos internos competentes para
investigar ejulgar OH responsáveis pelo homicldio de Gilson Nogueira afasta por completo
a alegação do Estado brasileiro de necessidade de esgotamento das instâncias nacionals
para julgamento do caso pela Corte, Mais de oito anos se passaram sem que a jurisdição
interna garantisse aos famlhares e à sociedade brasileira qualquer pronunciamento acerca
tios responsáveis pelo assassinuro de Gilson Nogueira.

Con forme exposto no ltern anterior, o artigo 8°, I inciso Io da Convenção assinala
especificamente a obrigação dus HHtaflos de levar a cabo os processos judiciais dentro de
um "prazo razoável" li 11m de evitar dilações indcvldasque representem uma privação ou
denegação de justiça, Em relação ao cômputo do prazo, a Corte vem aplicando a noção de
"análise global do procedimento", segundo "a quà], para determinar sua razoabilidade,
devem ser incluídas as demoras ocorridas nas diversas etapas do conjunto do processo.",
com O estabelecimento de três elementos que devem ser considerados para a determinação
da razoabilidade do prazo no qual se desenvolve o processo: i,. a complexidade do
assunto; iL- a atividade processual do interessado; c iiL- a conduta das autoridades.'?

o assunto ern exume no processo judicial de investigação do assassinato de Gilson
Nogueira não HO caructerizn pela complexidade; os interessados na solução da demanda

is Casu Iíaena Ricardo y otros: Excepcíones Prelíminores. Sentencia de 18 de noviembre de 1999.
Serie:: C No 61, púrr ,,!; CU,\'O de lu "í'cmal Blunca" {Punínguu Momlc.'l.l), vira...), Excencíones l'ralíminare ..
Sentencie de 25 de encru de 1996 Sede C No. 23, párr 42; y Caso .Gangarom Pondoy. Pxcepctones
Preíínnncnus, Sentencia de 4 de dlclerubre de 1991. Serio C No, 12, párr. 18
1(, Corte Intcrnmcrlcnnn de Direltos l-lumanos, Cnso Gcnie l acavo, sentença de 29 de janeiru de 1997, parág
81.
1'7 Corte lnteramcrlcana de rnreltos l lurnnnos, cnso Guy Malari, sentençu d6 27 de dezembro de 2002.
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portaram-se de forma correta ao longo de todu o andamento do proces....n n ~ r:-ondut.a dnc
o.ululil1uúes brusuerras violaram e têm violado urna efctiva prestação de garantia judicial
aos familiares de Gilson Nogueira c a sociedade hl"H,'~:!!I.?irE!." Terem uc-pcssudo iH,,-j"":)"\.tenhU'

anos desde o inicio do processo judicial Sem que o Estado brasileíro tenhu fornecido uma
decisão sobre os responsávcls pelo crime, extrapola qualquer limite de razoabilidade, Dai
surgem os direitos dos familiares da vitima a urna lndenização, conforme já se pronunciou a
Corte no caso Castillo Petruzzi e outros, ao afirmar que, dentre às reparações que cabiam
na situação, deveria incluir-se o violação pelo Estado da Sua responsabilidade de realizar,
cm prazo razoável, um julgumcnto capaz de sutisfhzer as exigências du devido processo

Jg ~

legal.

Desta forma, igualmente descabida a preliminar de não esgotamento dos recursos internos
suscitado pelo Estado brasileiro, tendo Cm visto o retardo injustificado para a concessão de
decisão sobre os responsáveis pelo assassinato de Gilson Nogueira. Os peticionários
requerem sua desconsideração pela Honorável Corte

lIT. Mérito

O assassinato de Gilson Nogueirn continua impune, Após 8 anos do fato não resta dúvidas
que "um mero cotejo entre os autos do processo criminal que apura a morte de Gilson
Nogueira" , como argumenta o estado brasileiro CITI' sua contestação?", permite identificar a
morosidade e a desconsideração das autoridades publicas acerca de um crime cujos
"esforços empreendidos em âmbito doméstico" estão deveras aquém de lima investigação
eficaz para elucidar um assaxsinato encomendado c com fortes indícios de envolvimento
policial no autoria,

A defesa do ESLHdo brasileiro no item I IR suscita um questionamento sobre o sistema
judicial brasileiro, É inaceitável que o estado alegue o empreendimento de medidas sérias e
imparciais como mérito. É obrigação constitucional do Estado aluar com imparcialidade em
qualquer investigação, Caso contrário, admitir-se-ia uma prática investigativa sob suspeição
de parcialidade no ordenemcruojurldico vigente. ,

Os argumentos do estado brasileiro são alicerçados em afirmações inconsistentes, Veja-se a
referência do item 120 no tocante a indicação cio Chefe da Divisão de Direitos Humanos da
Polícia Federal. DL Gilson José Ribeiro Campos. O uso da expressão "ninguém menos do
que o Chefe" demonstra o desmerecimento aos demais responsáveis pelas investigações,
além de pessoalizai e privilegiar a atuação de uma pessoa em detrimento das outras, E
evidente que u indicação de um servidor com melhor capacidade técnica está intimamente
relacionada ii complexidade do caso, mas sobremaneira ao reconhecimento prévio das
autoridades sobre as reais conexões do assassinato e do envolvimento de policiais,
chefiados pelo SL Maurílio Pinto Medeiros.

Causa perplexidade o ernbasaruento da defesa sobre a exaustão das diligências para apurar
o crime. Isso não é pertinente com a busca da verdade real, Não pode subsistir

)8 Caso Castíl!o Petruzzi y Otros, sentença de 30 de IlHlYI.I de 1999
)9 Contestação du Estado hrnslfe.lro, item J 17 '
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demonstração de incessante busca para elucidar um crime, quando as versões inicialmente
adoradas pela políciu federal, em especial a primeiru versão, referente ao envolvimento da
P IIci Ci '140 I' fl . I . . do GIfl.1VI , 'Oram super ICH\ mente invcsuga BS.

o arquívnmento cio inquérfto policial fui deferido pela juiza de direito da I" Vura da
Comarca de Macaíba, cm 19 de junho de 199741

• No dia II de dezembro de 1997,
considerando o arquivamento referido, o Centro de Direitos Humanos e Memória Popular
(CDHMP), o Projeto de Dircltos Humanos Holocausto e o Grupo de Estudantes de Direito
Internacional dos Direitos Humanos Ingressaram 'com a denúncia perante a Comissão.
Irnportunte referir que o caso, sob nn 12.058, somente foi uberto no dia 2 J de janeiro de
1998.

Em que pese a decisão judicial de arquivai o inquérito, novas provas surglram e,
Ielizrnentc, a inércia das uutoridades púlilicas foi abalada, e o Estado, não podendo
continuar omisso, atendeu a evidente prova construlda através de fitas gravadas por
Antônio lopcs (vulgo Carla), e também das denúncias "presentadas por James Cavallaro
acerca da procedência da arma utilizadn 110 assassinato, que culminou na identificação do
Sr. Otávio Ernesto Moreira como proprietárh da espingarda Remington. Vale lembrar que
o cartucho apreendido no local do crime fo] percutido pela arma de Otávio Ernesto, fato
que levou à decretação da sua prisão preventiva, , em 12 de janeiro de 1999.
Reiteradamente comprova-se o liame existente e desconsiderado nas investigações A
possibilidade real de um ex-policial estar envolvido na execução do crime demonstra que o
primeiro inquérito que foi arquivado não havia esgotado completamente as linhas traçadas
inicialmente para as investigações."

..
A defesa do estado braxi leiro cita as conclusões do relatório final de inquérito elaborado
pelo Delegado Federal Gilson José Ribeiro, no item 124 de sua contestação. No entanto, há
uma desconsideração da atuação do Ministério Público nessa fase lnvestigatória, conforme
restou provado na reabertura do inquérito. ('. insustentável um argumento ai icerçado em
justificativas inicialmente uti lizadas para l arquivar u processo, e posteriormente,
descaructerizudn, quando foi aprendida a afina do crime, Nas conelusões do relatório do
Delegado há um trecho dc ampla contradição, a saber: "não há também o menor indicativo
que permita autorizar uma relação específica de nexo de causalidade entre o fato tlpieo c a
conduta pessoal, razão por que não é demasiado concluir-se que inexistern nos autos
instrumentos idóneos que possibilitem a definição da autor ia".

Ora não haver Indicativo para estabelecer nexo de causalidade em um assasslnato, onde a
vltima denunciou publicamente a existência de grupos .de eXlennlnio,. identificando os
agentes policiais que controlavam os "meninos de ouro", e realmente muita dosldia na fa~e
investigatória. A própria policia pensou em 6 linhas iniciais paru upurar o crune, e .depOls,
alega inexistência de nexo de causalidada e?" U~"l eri.llile _flagrantem,ente fel~u p~r
encomenda. Além disso, nunca houve exausttvu IIwestlgaçao a respeito da autona

intelectual de um [inmicídio dessa uatureza.

40 Cl.ll\le!'õHl.çoo do estndo bl uslluiro- item 15, pág.,'],.
>11 Contestaçãu tio estudo lu usflclru item 19, pág I',
41 Cnntcst!1çllo do esuulu hrnsilolru - item J.\ c .)4, pug \ 7
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? Gov~rnl~ elocl1b~<a sobre o .que Sllpust~mcnte lerianJ.$ido.2B.,{'cze03-claJC'CiSüu do jutL Não
e r~~cdH'CI:(;t~HS[rUI[ uma defesa com mera stlpúsição, Ademais: o mínimo de conhecimento
n~l ~r.ea cnml?~'.c o cl)nt~xto de ameaça aos defensores de direitos humanos em situação
sirnilar, permitiriam considerar. não como mera suposição, mas como busca da verdade
real, a possibilidade de um "rime por encomenda,

A obvledade alegada no item '26 da contestação do estado brasileiro merece maior
atenção. Não é cabível alegar os motivos da opção do tribunal do júri de forma tão aviltamo
e deSCl)nsJ,d~rar n evjdêl:ci.a de 'lll~ O homicídio foi prfltil;l;ItlO cm ativioade típica de grupo
de exterrnlnio, ruzão suficiente para esclarecer o fato da testemunha Mds não reconhecer o
réu como autor mnterial do dclito."

Outrossim, () Estado alega em Sua defesa 11 decisão.do tribunal cio júri que optou pela tese
da negativa de autoria, e salienta no item 127 que "não foi o juízo de uma autoridade estatal
que decidiu pela liberdade do réu", e sim, a "dccisão do povo". Após essa decisão, o
Ministério Público apelou da sentença cio tribunal do júri com fundamento na nulidade
absoluta quanto ao desaforamento, pois a decisão do Tribunal do Júri violou os artigos 5°,
incisos 1,111 e L V da Constituição Federal e5óJ, 564, III, "d", prlmeiru parle, art 566 e 573,
parágralo« 1o e 2° do Código de Processo Penal. Neste sentido, é importante referir que a
decisão do júri não é soberana, conforme disposição do artigo 593 do Código de Processo
Penal Brasileiro que provê recurso das decisões do tribunal do ióri 4 4

o crime traia-se de ação penal pública e a legislação brasileira prevê a obrigatoriedade de
intervenção du Ministério Público em todos o., termos da ação .. A não declaração de
nulidade do desaforamento pelo tribunnl dc Justiça do Rio Grande do Norte representou Um
comprometimento de todo processo, pois uma nulidade não sanada, que é o caso em
questão, causa a nulldadc de todos os atas quc dela diretarnente dependam ou sejam
conseqüências

.. ,
O Estado brasileiro, mais lima vez de forma desrespeitosa, acusa a Comissão de ignorar o
alo de qualificação c interrogatório prestado por Otávio Ernesto entanto, quem parece

-c O homicídio fui nratlcndo em ativirlado tfplcn de grupo de extemitnlo.conforme dispõe ti Lei I.t072. de 2S
de julho de 1990 .
44 Artigo SO~ UI r e L V dn Constltuiçãc Federal Bmsllcim: ;]11.50 "Todos são Iguais perante a lei garantindo
se aos breailelros..« lnvlolabllldndo do direito fi vida.", LUI "ninguém será processado nem sentenciado
senão pela nutoridacle competente" J.V " JlO~ litigantes. cm processo judlciul.e 80S Acusados cm geroI suo
assegurados o conuudltórlu c a nmplu defesa, com Os meio!' e recursos 1\ chi inerentes' Arligo 56.1 do Código
de Processo Penal: Nenhum aro será declurudn nulo, S{~ da üulidade não rcsultnr prejuízo pura fi acusação ou
pnra a defesa. Artigo 564, IH, d: A nulidade ocorrerá por faltu das fórmulas ou tios termos segulntes: "d' n
Intervenção do Ministério Público em todos os termos tia açâo por ele intentada e nos da Interuada pelo parte
ofendida, quando se trntur de crime de ação públicn. Artigo 566; Não serü declarada a nulidmlc de ato
processual que nno houver iruluido no upurnção da verdade substancial ou no decisão dn CUlISR Artigu 573,
parágmfbs I" e 2\': "Os ntos, cuja nulidade não tiver sido sunadn, nn Ibrma dos artigos anteriuros, !'le,rilo
renovados ou rutiflcndos". "A nulidade de um ato, umn vez declnnula, causará u dos atas que dele diretumente
dcpcndmu ou acjnrn conseqüôncln. "Ojui7, que pnuumclnr u nul"idflde dcclarnrâ os aios o que ela.se ,
esrendc't.Artigo 593 do Código de Processo Penal Braslleiro: ','( 'aberú upclnçãn no prazo de 5 (CIIlCO) dlns: III
_ das decisões do Tribunal do Júri, quando: 11) ocorrer nulidade posterior a pronúncia;"
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ignorar o procedimento penal é o Estado qlle não mencionou as razões do réu não ser
ouvido cm juizo, mas somente na fase de inquérito. Ademais, no interrogatório policial, o
Sr Otávio Ernesto, afirmou surpreendentemente, não saber, Se a arma estava ou não em seu
poder e revelou não ter memória sobre empréstimo da mesma à Jorge Abafador e demais
suspeitos integrantes do grupo "meninos de ouro"

Dessa forma, não há critério capaz de de!llonstrar esse "esforço" tão mencionado pelo
estado brasileiro em sua defesa Vejamos, caso o Sr, Otávio Ernesto tenha sofrido um lapso
de memória durante seu depoimento, ele mesmo, afirmou que emprestava armas aos
colegas c mesmo diante desse reconhecimento de autoria, a polícia não considerou a
conduta do agente cm "emprestar armas para poucials civis em diligências policiais"."

o agente brasileiro que redige a contestação chega ao cúmulo de questionar até mesmo a
existência do grupo de extermínio "Meninos de Ouro", ao reiteradamente 1i17U menção ao
"suposto" grupo, Ora, este tipo de insinuação apenas vem a confirmar !I (alta de
conhecimento, ou no mínimo, excessivo distanciamento do Estado brasileiro acerca do que
ocorre no caso ern tola Este tipo de afirmação reitera o grau de ignorância das autoridades
públicas federais acerca da realidade do nosso país,

Cumpre mais lima vez destacar que o Ministério Público criou em 1995, uma comissão
especial, para investigar as inúmeras denúncias sobre a brutalidade da polícia de Natal e seu
envolvimento em grupos de exterrninio t. Comissão Especial investigou mais de 30 crimes
atribuídos l\ Policia Civil e a funcionários da Secretaria de Segurança Pública no Rio
Grande do Norte O Ministério Público" apresentou 7 denúncias contra o grupo de
extermínio "meninos de ouro", e divulgou dois relatórios, Ou seja: há lIl11 reconhecimento
púb] ico pelas autoridades policiais do Rio Grande do Norte desde 1995 sobre !l ação desses
grupos, além do fato ser exaustivamente denunciado através da imprensa regional c
. 4 '
nacional e

Também fantasioso é alegar que houve exaustiva investigação, quando em nenhum
momento se apurou a autoria intelectual e os mandantes do crime, algo tão elementar em
crimes desta natureza As falhas roiam continuas não apenas na apuração do caso em tela,
mas também nos demais crimes rolacionàdos com a morte de Gilson Nogueira, ou com
outras pessoas que buscavam desmantelar o grupo de extermínio "meninos de ouro", a
exemplo da morte de Carla (Antônio Lopes), tambcu. negtigcnclada pelos agentes públicos,

e até hoje, impune pelo estado brasileiro
4 7

A defesa utilizada pelo estudo brasi leiro no item J48 demonstra (J grau de sua parcialidade,
pois constrói argumentos pautados exclusivamente na tese utilizada pelos advogados de
defesa de Otávio Ernesto O estado reconhece no item 152 que o cas,o apresenta
circunstâncias complexas, mas não diz quais circunstâncias seriam essas, E necessário

45 O esuido I1~O apurou (1 1('.~ponsabilidi:ldC'- criminal deOtávio Ernêstu que afirmou emprestar arrua pura
colegas policiais Contestnção doestudo brasileiro item l.JJ· . , ..
"Os relatórios d. Comissão Especial-dos Procuradores Estuduais, de 11 de JUI~ho e 1Hde,dezembro de 1995,
foram apresentados corno pi ova /lU peli~·.ão encarninhuda ii. Comj~!<\lo Imernmencnnfl de Direitos Humanos cm

II de dezembro de 1997 ,
,17 Contestação do estado btnsileim item}]!>
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fun~amentar que O direito penal preocupa-se com o bem jurídico, e não pode pretender
punl~· I~ ageot~ c sim ~ fato Por isso, incabivel a alegação de que os peticionários e a
eoml~sao desejam punir a qualquer custo, algum policial ligado ao grupo de extermínio
"meninos de ouro". F.1ll que pese isso; é ncctt-~sáriq afirmar que os denunciantes originais
não apenas "desejam" Como aduz o estado, mas no uxercício ele seus direitos fundamentais.
aguardam ao longo desses 08 anos que o estado lançasse mão do" recursos mais básicos de
inteligência policial na apuração do crime

o estudo braslleiro refere o cumprimento de pena em regime fechado de "Jorge Abafador",
como uma medida de punição efetiva no item 157 da contestação apresentada a Corte
Interamericana A punição referida está relacionada a fatos distintos e jamais poderia
subsidiar a defesa estatal. Importante recordar que o estudo insiste nessa afirmação, pois IlO

segundo informe do governo brasileiro apresentado a Comissão já incluía o cumprimento
da pena privativa de liberdade por Jorge Abafador.4'

A prisão do ex-policial Jorge luis remandes esüi relacionada a OII\rOS crime", como afirma
o próprio estado, e isso, por si só, demonstra a incongruência da defesa. Não é razoável que
o estado alegue punição como medida efetivu, pois o direito penal serve e existe pura punir
O fato c não o autor.

A função do estado é tutelar os bens jurídicos ~iolados e não li persecução individual ízadu e
personalizada. O Princípio da Lesividade, reconhecido nos instrumentos intcruacionais,
especialmente, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, e também, em nível
interno, consagrado na Constituição Federal, tem algumas funções, dentre elas a de "proibir
a incriminação de simples estados ou condições existenciais" Cumpre mencionar os
ensinamentos de Nilo Bntista acerca dos princípios do direito penal, cm sua obra
"Introdução Crítica ao Direito Penal Brasileiro". () autor refere em seu texto as lições de
Zaffaroni: "um direito que reconheça c ao mesmo tempo respeite a autonorn ia moral da
pessoa jamais pode apcnar o ser, senão o fazer dessa pessoa, [á que o próprio direito é uma

41/ordem reguladora de conduta".

o direito penal só pode ser um dtreito penal da ação, c não um direito penal do autor. No
entanto, a contestação do estado brasileiro refere a prisão de Jorge Abafudor corno uma
medida punitiva No entanto, é importante informar a esta Honorável Corre que o referido
detento somente cumpre pena cm regime fechado em uma penitenciária, porque os
peticionários denunciaram amplamente que o ex-policial eslava em uma delegacia,
dispondo de lima ordem judicial para sair do cãrcere'e ter visitas íntimas.

5u

No tocante ao artigo 158, cabe destacar a falta de cordialidade na redução da contestação
por parte do agente brasileiro, pelo qual desde logo se solicita à Corte que advirta o Estado
para 'lue alue com civilidade e respeito nOS processos internacionais O Estado hrusileiro

~R Rcspu!.itu do estndo brasileiro uc relatório ele mérho 22/04 du Comissão lnternmericarta de Direitos
Humanos, datado de 10 de março de 2004 , sobre o caso n° 12-058.
-19 Bnrista, Nilo; Introdução Crítica ao direito pennl hrusllciro .. Riu de Janeiro: Revan, 1996 _)n edição:

pÍlg.~n ,
~n Oficio .IO/RJ 032/20U4 enviado cm II de fevereiro de 2004: "Matança Oficial". Revista Hpnca Denúncia
Grupo de I .xtermtnic RN. em 20 de dezembro de 2004, cdiçiiu n.J44(nnexo I).

"
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acusa os peticionários de estarem buscando uma vingança privada pelo falo dc terem
buscado justiça nas instâncias internacionais, desqualificando assim os mecanismos
internacionais de protcção de direitos humanos e, cm última análise, a própria Corte
Interamericana,

Por outro lado, alegações de complexidade como pretexto para não exaurir as investigações
extrapolam o bom censo dos peticionários, II inteligência da policia federal brasileira alega
"complexidade" em apurar um crime cometido contra uma pessoa que estava acompanhada
na noite do crime, cuja arrna encontrada pertencia a Otávio Ernesto e foi utilizada no
homicidio de Gilsori Nogueira, conforme restou provado pelo exame de balística.

o que se espera do Estado brasileiro, quando, de sua iatuação junto às instâncias
internacionais jurisdicionais, é que ele realize a defesa da ação de seus agentes públicos e
do andamento processuul, mas não que tome para si a defesa do acusado,

II obrigação de investigar os lutos e punir os responsáveis fundamenta li jurisprudência do
sistema inrerarnericano de protcção aos dirciros humanos Veja-se matéria apreciada pela
Corte no caso Paniugua Morales )l otros que está intimamente vinculada a Ireqüente
impunidade dus violações de direitos humanos:

"Ia Corte constato que em Guatemala existtá, y existá al momento de la sentencia, um
estado de impunidad respecto de los hechos objeto de la demanda, entendiéndose como
impunidad la [alta em su CUfliu11IU de lnvestlgactón, persecuciôn, captura, enjuiciamento y
condena de los responsables de lus violaclones de los derechos protegidos por la
Convencián, toda vez que el estado tlene la obligacián de combalir tal situacion por todos
los medias legales dlspontblcs, ytl que la impunldad propicia la repeticion crónica de las
vlolaclones de los derechos humanos v la total indofenslàn de las victimas y de sus
r. 'I' 0>5/ "JCtnlI lares ..

É necessário referir o caso Loayza Tamayo, em que a COIte refere a Convenção e sua
imposição do que os estados têm a obrigação de prevenir, investigar e sancionar os autores
materiais, intelectuais e aqueles que encobrem as investigações das violações de direitos
humanos,52

II contestação do estado brasilc'ro no item 176 aduz não haver pertinência eom as violações
possíveis de serem declaradas rela Corte dos artigos I (I), 8" e 25, F. evidente que os artigos
referidos foram violados. Estamos diante de U111 crime, de um assassinato de um defensor
de direitos humanos, de uma investigação policial deficiente, de uma atuação do estado que
sequer usou o serviço de íntellgência da polícia federal para apurar a autoria intclcctua~ ~e
um crime feito por encomenda, de um crime cometido por um grupo de exterrnmro
chefiado pelo policial Maurtlio Pinto Medeiros No entanto, o estado ainda alega não haver

5/ Cone lnternmericana de Direitos l Iumenos, Caso 1'00liUgllu ~~orales y otros, sentença proferida em 8 de
março de 1998, plln;graftls 161) e 173. .
5:z Certe lntcrameriCí\l)fl de Direitos Humanos. CflSO Loayza Tnmayo I~epnraçõt:s (artigo 611 Convenção
Americana sobre Direitos Humanos ),'sentença de27 denovembro de 1998, parágrafo 16M.

"
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liame subjetivo para acostar aos autos as investigações sobre Maurtlio, o que representa
lima inércia incscusável

Os instrumentos internacionais devem ser considerados em qualquer interpretação que se
pretenda fazer do direito penal positivo interno () ensinamento de Zuffaroni, em sua obra
Manual de Direito Penal é exemplar: "Pouco importa que alguns pai ses não tenham
mtifi.eado todos el?s, posto que de fato, eles ntuam universalmente, e nenhum pais pode
considerar-se dcsvlnculado de seus prlnclpiox que.i crn definitivo, estão sistematizados na
Carta das Nações Unidas e na da Organização dos Estados Amerícanos.ê'

Nesse contexto, eumpre destacar a posição assumida pela Governadora do Estado do Rio
Grande do Norte, Sru Wilma Mar ia de Faria, cm 20 de dezembro de 2004. A resposta da
Governadora reflete um desconhecimento dl! prerrogativa constitucional de que Os direitos
e garantias expressos na carta magna, não excluem outros decorrentes do regime e dos
princípios por ela udotudos, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa
do Brasil seju parte.

Veja-se a transcrição na Integra de trecho do referido ofício: "Ante o exposto, outra
alternativa não I10S resta, senão, cm I10me do respeito que devotamos ao Estado de Direito
em nosso país e às instituições que fazem a Justiça, recusar as recomendações da CIDII, até
finai pronunciamento pelas cortes .iud iciai s brasileiras". '4

'lul afirmação é a prova do descomprnmlsso do governo brasileiro cm relação às
recomendações omitidas relu Comissão Interapicrlcanu A autoridade máxima do estudo do
Rio Grande do Norte diz textualmente que recusa as recomendações da CIDJ-l

o ordenamento [ur ídico brasileiro prevê II apreciação de qualquer lesão a direito c a vida é
um direito íundnmentul A Convenção Americana sobre Direitos Humanos em seu artigo 4"
elenca o direito a vida. Nesse contexto, devemos indiscutivelmente reafirmar que o artigo
4" foi violado em sua lntcgrulldude, bem como os artigos I, 8° e 25 que não foram
cumpridos pelo estudo O estado hraxilelro tem que ser responsabilizado pela violação do
direito il vida e, principalmente, afastar uma discussão genérica e ahstratu sobre o mesmo.

A vida tem que ser compreendida cm sua integralidade e o assassinato de Gilson Nogueira
foi um dos momentos culminantes de violação dOSSl~ dlrelto, mas certamente, antes do
homicídio o direito li vida foru violado A lulta de investigação das denúncias sobre o grupo
de extermínio e (lS indícios de autoria inicialmente propostos após o crlmc demonstra que o
direito à vida continuou sendo violado após n ussusslnuto, pois as investigações realizadas
em 08 anos não foram suflcientes para punir os responsáveis pela morte de um defensor de
direitos humanos.

5:1 Zaffaruni, Eugenio Raul: Manual de Direito Penal Brusileiro: Porre r Ieral: pégina 6R, Editora Revista dos
Tribunais, Sí\u Pllulo 1997
~1 Oflcio n" :l72/2004..CJE. expedido cm 20 de dezembrn de 2004, pclu Gabinete dn Goverundora do Estado
do Rio Grande rio Norte, cm resposta ti oflcios dn Se~rer.rHii1 Especial de Direitos HUmUnLlS (/lu 927/211tl4
GAB/SEDlJ/PR e n" 9l)6!2004 GAB-SEOH-PR. referente no nssassinato de Gilson Ncguelm de Carvalho)
Ver anexo ll.
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A violação do artigo 4" da Convenção precisa ser reparada através da condenação do estado
brasileiro

o estado brasileiro retirou a prurcção policial de Gllson Nogueira em 04 de junho de 19% e
sua morte ocorreu cm 19 de outubro de 199'[; Mas mais do que deixar de proteger a vida, o
Estudo brasileiro deixou de investlgar O homicídio

Após oito anos do assassinato de Gílson Nogueira subsiste uma situação de completa
impunidade em relação às circunstâncias de sua morte e, nesse momento, o estado
brasileiro querer eximir-se da responsabilidade significa um fortalecimento da falência do
sistema da administração de justiça no Brasil.

Conforme já foi afirmado, a apreciação desse caso pela Corte será de suma importância
para desenvolvei " aprofundar a jurisprudência do sistema sobre em que medida a
denegação da justiça constitui uma violação ao art. 4" (direito à vida), concomitante com o
artigo 10 (I) (obrigações gerais para os Estados em matéria de direitos humanos), ambos da
Convenção Americana de Direitos Humanos

o assassinato de Gilson Nogueira orientou o posicionamento da Comissão ao concluir que
~'o Estado brasilelro violou II obrigoção estatal de garantir o direito á vida de Gilson
Nogueira, consagrada nos artigo» ·4tJ e 1:-' da Convençâ» Americana, tnierpretados de
forma conjunta porque nau preveniu a morte de Gilson Nogueira, não inve.vtigou e puniu
os responsáveis pelo seu assassinato, e não reparou seu,5fámiliare~·1l5';),

A respunsabilidade do estado não pode ser afastada, diante do cumprimento de uma
obrigação negativa. O caso Velúsquez Rodriguez estabeleceu que o direito à vida, protegido
nu Convenção Americana, vai além da mera obrigação negativa dos Estados em não privar
da vida aqueles que estão sob sua jurisdição:

"O Estado. por outro lado. é obrigado a investigar toda situação na qual se tenha violado
01' direitos humanos protegidos pela Convenção Se o aparelho do Estado agir de modo
que tal víoíaçâo [lque impune e não se restabeleça. enquanto possível, a vitima na
plenitude. dos .H!Uli direitos, pode-se afirmar que niio cumpriu o dever de garantir o livre e

I " , ..", . di - "Súpeno exerctcto lH pe·,uoas sujeitas u suajurts lçao

Cabe referir a decisão da CIDH no relatório encaminhado ao estado brasileiro em l.3 de
abril de 2004:

"A ClDH reitera u trubulho fundamental na sociedade que
cumprem (JS defensores c defensora» de direitos humanos e a
necessidade Inevitável de protege): a vida, a integridade
pessoal, liberdade pessoal " liberdade de expressão destas

:iS Comissão 1D,H" Itclutóriw encaminhado 30 Hstado brasileiro em 13 de abril de 2004 e trnnsmitido nos
eeticionúrlos em 2R de abril de: 2004, P: 14,
.1. CO!1e Ltr.l l • CI\SO Velásquez Rcrlrigues, xcntencu. acção XI, parágrafo 176 (1988).
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P" ssaas. A Comis,,'ãu assinulou em vários .opor/unidades que
as TJ"SSUtlS que II'UT",/hum em [avor do fomento, controle e
defesa dos direito, humano, e UI instituições a que

p~rwnG(~m, cumprem uma [unçiio ~'ruciuJ para garantir o
livre exercício de todos oç direitos consagrados nos
instrumentos internucionais de proteçâo dos direi/os

/
., 57 ..

humanos e fiJrtlJlf!cer as instituições l emocrattcas

Os peticionários, sabedores da prerrogativa de.s~a HOI1l~ráVéI Corte, s~l_icit~I~1 q~e G ,_'tl.'I&GJrjJ'(:l1 ===
brasileiro não "I\l11UlllC inerte c sela responsabl!Jzado cfellVmTICnte, POlS práticas como.essa
são reiteradas e renovadas no "fazer justiça pelas propnas mllos". A 1II("tHe-+1~Rl--'----_
Nogueira é um marco representativo da hi~lóda ~e incontáveis defensores quc dedicam
suas vidas n lutar pc lo direito de que se respeite a vida de outras pessoas,

IV. Programa Nacional de Proreçno dos Defensores dc Direitos Humanos

A adoção de um Programa Nacional de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos é
uma reivindicação da sociedade civil organlzada, que há vários anos vem alertando o
governo c a opinião publica para os assassinatos, ameaças de morte, perseguições e
criminalização a que os defensores de dreitos humanos estão sujeitos no Brasil.

"Em 2002, a Justiça Global publicou o relatório 'Na Linha de Frente: Defensores de
Dlreito» Humanos nu Brasil, 1997 -- 200\', denunciando li situação de vulnerubilidade
dos defensores () relatório apresentava 57 casos emblemáticos, sendo que 23 se referiam li

homicídios. O lançamento oficial do relatório ocorreu em Genebra, Suíça, durante a 58a
Sessão da Comissão de Direitos Humanos lia Organização elas Nações Unidas ONU em
que contou com a presença da Representante hspeeial da ON U sobre Defensores de
Direitos Humanos, Hinn .liluni, () relatório também foi entregue ii Mury Robinson, então
Alta Cornissúrla da ONU para os Direitos Humanos

Ainda em 2002, um outro relatório elaborado pela Justiça Global em parceria com o Fórum
Reage HspírilO Santo denunciava as ameuças contra defensores de direitos humanos nesse
estado da federação O rclntório loi remetido ii Representante Especial da ONU sobre os
Defensores de Direitos Humanos. SIl\. Hina Jilani, bem C0l110 apresentado na II Consulta
I atinu-Americuna de Defensores de Direito~ Humanos, ocorrida nos dí RS 23 - 25 de julho
de 2002 na Guatemala, ocasião em que o documento foi entregue ao Representante para a
América I.atlnu do Alto-Cnrnissarindo de Direitos Humanos da ONU, sr, Roberto Garretón
visando informá-lo a respeito das graves violações contra os defensores no Fstudo do
Espírito Santo,

Por solicitação dax organizações da sociedade civil, a Comissão Interarnericana de Direitos
Humanos COI1VOCOU uma nudlõncia especial sobre a situação dos direitos humanos no
Espírito Santo, no dia i 5 de outubro de 2002, durante o seu 1160 período de sessões Nesta
audiência, do qual participaram o Fórum Reage Espírito Santo, a Justiça Global, entre
outras, foi feira lima exposição detalhada nos membros da Comissão Interamcrlcana sobre a

.n Comissão I D,} J.~ Relatório encaminhado no Estudo brasileiro em I] de abril de: 2004 c transmitido nos
peticionário... em 28 de ubrll de 2004, pp l ü e 11

"
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c d di 'to humanos naquele
gravíssima situação cm que se encontram os dClensores e irei s

estado

Em virtude da cobrança por parte elas organizn<;ões de defesa dos direitos hurr~a~m;, e:
tomo da temáticu dos defensores de direitos humanos, como foi .~~lllla expl.'cltado,
governo Brasiluiro começou a tomar algumas iniciativas nessa área e 1:01, Cl~ ~on~llluld,a~ed a
uma discussüu iniciada no final do governo anterior, que o então Secretario specra e
Direitos Humanos Min istru Nilmário Miranda, instituiu um Grupo de Tr~b,alho, 'l,ue
:leba[c~ por 'IUalrO' meses os pontos necessárlós paia a c?n~tru<;ão de uma pohll~a publica
permanente para a defesa c proteção dos defensores UC dlrelt?S ~1Umanos c que rus,ultou no
Programa Nacional de Prolcção dos Defensores. de Direitos Humanos, divulgado
otlcialmente pelo governo brasileiro em outubro de 2004.

A Pnrlicinae1ío da Sociedade Civil na COI~~trll!;ã.o do Programa Nacional de Protecão dos

Defensores de I)ireitos l lumanos

Jusuunentc por ser o Programa uma demanda da sociedade civil, as organizaçõ~s não
governamentais de direitos humanos Justiça Global, Terra de !?ireitos e, M~vlmento
Nacional do Direitos Humanos aceitaram o convite do governo para Integrar prímeirarnente
() Grupo de Trabalho e, posterlormente, !l Coordenação Nacional do Programa Nacional de
Proteção dos Defensores de Direitos l lumanos

No entanto, como já foi Assinalado no ofício ,lU-R! 016/05 enviado pela Justiça Global em
18 de abril de 2005 à esta Honorúvcl Corte, us orgunizações da sociedade civil têm
enfrenuulo diversas dificuldades no âmbito da Coorc\ennção Nacional do Programa.

Em reunião realizada no dia 12 rje abril de 2005, com o então Secretário Especial de
Direitos Humanos, Ministro Nilmário Miranda, o Comitê Brasileiro de Defensores de
Direitos Hl1manos'B, entregou um documento expressando seu descontentamento e
frustração com a condução da implantação do Programa por parte da Secretaria Especial de
Direitos l lumanos O documento assinalava, entre outros pontos, que, ao lançar o Programa
oficialmente em outubro de 2004, o governo desconsiderou ponderações feitas pelas
organizações da sociedade eh ii que integram a Coordenação Nacional, alertando que o
Programa não apresentava maturidade para sei lançado, uma vez que ainda estava por ser
definido um procedimento metodológico que garantisse sua cfetividade e viabilização como
sistema de protcção, nem havia sido definida uma estrutura no âmbito da SEDH que
pudesse operá-lo. lambérn ressaltava que os encaminhamentos, tirados cm reunião da
Coordenação Nacional foi realizada no dia 22 de novembro de 2004, não tinham sido
implementados. l

S8 o Comitê Brasileiro de Defensores d~ ;DirdlOS l-JtIll1~~OS foi Iundndo em agosto de 2004 duarante fi lll
Consulto J .ntlno Amoricann de Direitos Humanos e élntegrado pelas seguintes organizações e redes: Rede de
Justiça Ambiental. Comissão Pastoral da Terra/PA, Comlssão Pastoral do Terre/PS; Assoclação dos
0'dvogmlus dos t rnbnlhadorcs Ruruls .(AATR), Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Ierra (MST),
Conselho lndiucnistn Mlsslonário (C)MI), Movimento Nacional de Direitos 1-10I11nn05, Ccnectns Direitos
l lumnnos, GHjOp~ Articulação de Mulheres Brasiluirâs (AMl'!), Sociedade Pnraense de Direitos Hurnnnos,
Ctêmca, Gelccles . Instituto da Mulher Negra. Tcrrn de Dircíwf> c Iusf içu Global, Fórum de: Entidades
Nacionais de Direirns Humanos
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,_ ,.. ê o então Minislro Nilmário Miranda reconheceu qu: o
Durante a reunlan do dia 12 de abril. c" 'o foi I""ando prematuramente, sem que a

d P t ' fi dos D(),enSOrc" ~y' P "Programa Nacional .. e 1'0 cç. 11 " '" ondi..ões de executá-lo. ropos,
, I de Direitos Humanos lIVlOSSe c Y d I

Secretaria Espec..lu , ','.. do' o que rói imediatamente rech~ç,a o pe as
inclusive, que tos,;c reml~l~dl1 ,o zern, lá I avia um acúrnulo sobre a tematlca e o que
organizações da SOCIedadeCIVII

I,.
:'~a ~~7. ~~~till-\ ,cn, eoncreti:Lá-lo, Illicerçando SUl' base

faltava era uma vontade 1'0 uica a ..
metodológica

N ' .. I de Prole"'\o dos Defensores de Direitos Humanos
A situação atual do I'rQgram.!L--<\lOl0!la__.-=--

. . II d 2005 o Comitê Brasileiro de Defensores de
Em reunião rculizudn no dia 9 ~~e ju ~o e na 'Nacional de Proteção dos Defen~ores de
Direitos Humanos voltou a ava IUr o rogrm" , . l • d lan .amcnto oficial
Direitos Humanos c chegou a conclusão que, passados !O.meses e S\lU _ ç .. .

\110 ovcrno federal, não se concretizou como um mecamsfT.'1l de pr~teçao a~)s defens.ores,
~ean~o somente no nível da intencionalidllde. Nenhum delen~or ,tOl protegl~o de acordo
com a concepção original do Programu, acarrc~an(It;,a co~tl~Uldade,.e ~te Inc~mo UITI

aumento do riSCII face à expectativa de pr,oteçao dllcrenciadr anunciadr publicamente

t' . I d I' a .11quandu du aprcsentnção o ICla o rogram, ,

Persiste uma confusão pela Secretaria Especial de Direitos Humanos (,SEDH) em relação 1\0

papel de Iorrnulação e monhorarnento da politica do !'rograma Na~lo~al d~ Protcção ~os
Defensores de Direitos Humanos e seu papel executor. A Secretaria Especial de Direitos
l lumanos insisto nu estratégia de que o programa é de responsabilidade dos Estados, não
contvibuindo para sua efeuvação. Como exemplo, podemos trazer o que está ocorrendo no
Pará, 11111 dos Estados Piloto para implantação do f>rogn,mll,

Em abril do presente uno, a Coordenação Estadual do Pará apresentou uma proposta de
estrutura e gestão do Programa, bastante avançada em relação a tudo que linha sido
construído desde 2003, o que cobrava lima contrapartida do Governo Federal no tocante a
recursos \I a diretrizes concretas para aprimorar \I concretizar aquela proposta, Diante desta
cobrança da Coordenação Estadual do Pará, a Secretaria Especial de Direitos Humanos não
se posicionou a respeito da proposta e nem apresentou urna contraproposta. O que levou o
Estado do Parú li oferecer uma proteção., policial aos defensores que desconsidera I\S

diretrizes da concepção originai do Programa Nucional de Proteção, acarretando o seu
descrédito, poís não houve uma capacitação adequada dos policiais e os defensores têm se
sentido constrangidos Q crn alguns casos recusando a proteção oferecida,

A Secretaria Especial de Direitos Humanos tem estabelecido um relacionamento com os
representantes da sociedade civil no âmbito ela Coordenação Nacional que confunde a sua
contribuição, atribuindo responsabilidades que não são de sua competência c os
desconsiderando nas negoclações da implementação das coordenações estaduais e no seu
papel de articulação da sociedade civil.

.. ,
'o') (' • I I .. .nrta cnvuu li pe o (:0I11ltê Brasilelro de Defensores de Direitos Hurnunus no Secrotério Mário Mamede cm
1.5 de ngosto de 2005. Ver f1l1eXO III .

I
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Outra dificuldade na implementação do programa Se relere ao fato da s~ciedad~ e:v~~ d~:
estados estar sendo relegada ao segundo 11lano,' como está oco r! en _0 nos ,a ,
perna~bl;c~, onde as negociações coletivas têm sido ab~odonadas e abShD H tem .'mp~s~~
uma agenda que desconhece o processo de_amadurecImento do de ate cm CUISO e a
proposta da ",GÍedl".!e civil sobre a coordenaçao estadual.

Na implementação do Programa continua" havendo descontinuidade e ~ispelsão. A:é o
resente momento não houve uma continuidade nas representl\çoes do.s ~rgãos

~overnamentais tedcrais, dEIS Cuordenações Estaduais c dEI coordenação no ,arn?I\?, da
SEDII nu (;n,,,·d'''''.\\'ãt\ Nacional, além da inclusão de novos representantes de tnstltlllções
federais c estaduais impnssibililando o avanço dos t~ai1uilll':" c' "r"oíuw.hI!,,,'~tt\,da
concepçãu do programa, pois sempre se retoma temas la repetidamente debatt~los nes:e
âmblto Além destes problemas, há uma dispersão nos encaminhal11ent~s em raza~ do I;ao
cumprimento pela SEDH de deliberuções tomadas na Coordenação Nacional, que inclusive
carecem de um registro em ala OU relatório após cada reunião.

A dispersão na concretização do Prugrama se reflete no processo de implantação das
coordenações estaduais, pois quando as dificuldades políticas e orçamentárias se
apresentam em um dos Estados Piloto (Pará, Pernambuco e Espírito Santo) ou no conjunto
do Programa, a SEDI-] tem partido para contatos em novos estados ou abre a agenda para
novas questões, abandonando a agenda principal de concrerização das deliberações.
Exemplo dessa situação" a própria cntrad,\\ do Estado do Rio Grande do Norte entre os
estados prioritário» sem uma discussão prévia no âmbito elaCoordenação Nacional

Muitos dos problemas acima mencionados decorrem do fato de até o momento não terem
sido definidos os passos metodológicos de Implementação elo Programa. Nesse sentido,
insistimos na urgência da realização de um seminário metodológico, cuja realização deveria
ter precedido o próprio lançamento do Programa e as negociações de implantação das
coordenações estaduais.

o Comitê Brasileiro de Defensores de Direltosi Humanos na reunião realizada em 9 de
julho, expressou sua preocupação com o fato dc o Programa dispor de poucos recursos
orçamentários, não havendo previsão até o mornentr- ele proposta de convênio com as
coordenações estaduais para repasse de verbas, nem suplernentução de recursos para este
ano, Volturno. a lembrar o caso do Pará, que apesar de ter apresentado Uma proposta
orçamentária, até o momento não foi conternpludo com uma contra proposta Por essa razão
é necessária a inclusão de previsão orçamentária que contemple as necessidades do
Programa para 200e;

A .ln::u2!!\I1Tação da Coordenação Estadual--ºº-.-I'rograma Nacional. de Protecão '. dos
D~rensor~s cle Direitos Humanos no RiÇ/ Grand_c do Norte

1\ inclusão do Rio Grande Norte no rol cios Estados prloritários para a implantação do
Programa Nacional de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos indica menos um
compromisso do governo brasileiro com os defensores vulncráreis desse Estado, e mais
lima açâo desesperada em lUII\'al se defender Irente a essa Honorável Corte ..

"
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A Justiça Global c o Centro de Direitos Humanos e Memória Popular do Rio Grande do
Norte tlveram que recorrer no expediente de medida cautelar frente à Comissão
lnterurncricana de Direitos Humanos da OFA (CIDH) para garantir protcção aos defensores
de direitos humanos Roberto Monte c Plácido Medeiros, ameaçados justamente por
cobrarem a devida apuração do assasslnato de Gilson Nogueira.

De Fato, a ClDH autorizou cm 7 de dezembro dê 200 I (caso no. 12058) uma medida
cautelar que determinava ir Policia Federal que garantisse a segurança dos dois defensores.
A proteção demorou muito li ser implcrncntadu e, algum tempo depois de estabelecida a
Policia Federal entendeu que não era sua competência cumprir as recomendações da CIDH.
Em parecer enviado" Secretaria Especial-de Direitos Humanos em 30 de setembro de
2002, a Polícia I'cderul diz que não cabe li ela "prestar à segurança pretendida uma vez que
as pessoas em questão não fazem parte do rol estabelecido pelo Decreto 73.332/73 art Lo,
item lll, que define a atribuição deste em matéria de proteção de segurança". A proteção
acabou sendo retinida, deixando os dois defensores ainda mais vulneráveis,

A implantação da Coordenação Estadual de Protcção aos Defensores de Direitos Humanos
no Rio Grande do Norte por enquanto é somente unta tlmidu iniciativa. Uma única reunião
foi realizada entro sociedade civil e representantes dos governos federal e estaduul, não
havendo ainda uma manifestação destes quanto as posições das organizações de direitos
humanos frente ri implantação da Coordenação Estadual.

V. nas polírícas de combate II impuuidadc
I

O Governo Brasileiro informou em sua Contestação que o Estado do Rio Grande do Norte
não tem se mantido "alheio à necessidude dr> combate à impunidade ", ressaltou a criação
de um Gablnorc de Gestão Integrada ..na Secretaria de Segurança Pública, uma
Corregedoria-nemI, uma Ouvidoria da Defesa Social, uma Divisão F.specializada de
Combate ao crime Organizado - DEI coR e 11 determinação de que fosse incluída a
disciplina de direitos humanos no curso da Academia da Policia Civil Entendemos que ao
melhor equipar a Secretaria de Segurança Pública do Estado, o Governo dn Rio Grande do
Norte reconhece a necessidade de combater a impunidade, mas acima de tudo reconhece a
sua existência.

Entretanto, passados lO unos das primeiras denúncias que apontavam Maurílio Pinto de
Medeiros como principal responsável pelo grupo de extermínio "Meninos de Ouro" e cm
conseqüência disto o maior beneficlár io com a morte de Gilson Nogueira, O ['studo que
objetlva combater a impunidade o nomeia CDmO Subsecretário de Defesa Social. Como já
foi exaustivamente explicitado perante esta fig. Cbrte restou provado que Maurílio teve
interesses contrariados pela vitima, quando esta denunciou publicamente, o referido grupo
de extermínio, mas as investigações que apuraram a morte de Gílson não locaram o núcleo
do comando, que cabia fi Maurllio.

.,
A falta do rigorosas investigações sobre os "Meninos de Ouro", grupo de extermínio que
tem seu reconhecimento público desde í995, Fomenta o aparecimento de novos grupos de
extermínio e lJ conseqüente crescimento da violência policinl no Rio Grande do Norte.
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o Estado Brasileiro envio cm anexo UIll DVt) com imagens que comprovam ()
desrnantelurnento de um grupo de extermínio de policiais militares. Entretanto a que se
relatnr que o ex-policial militar JOão Morin da Costa Peixoto, considerado líder do referido
grupo, que já cumpria pena por homlcldlo na Pcnitcnciáriu João Chaves, no momento em
que seria il1 formado do novo mandudo de prisão, foi encontrado em sua cela em companhia
de uma mulher, em posse de uma pistola de cnlilu-e restrito das Forças Armadas c com o
seu carro estacionado em (rente do presídio .. (,f)

Assim como Jorge Abafador obteve regalias durante o inicio do cumprimento de sua peno,
regalias que somente foram retiradas após denuncias do movimento social, percebemos
agora, anos depois, mais um caso de integran\~ de grupo de exterrnlnio que obtém regalias
durante o cumprimento de sua pena, De forma mais agravante agora, João Peixoto, que
estava detido e por isso teoricamente sob vigilância do Estado, é considerado pelo
Ministério Público o lldcr do grupo de extermínio recentemente desmnnteludo.P'

Ressaltamos dcsta forma que apesur de todo-esforço realizado no sentido de melhor compor
a sua Secretaria de Segurança Pública, o Estudo ainda tem se mostrado frágil em suu
tentativa de desmantelar o crime organizado.

VI. Dns Reparnções

De acordo com (JS 11olOS narrados anteriormente pelos presentes peticionários c, desta forma,
entendendo que o Governo Hrusileiro é responsável pela violação continuada dos artigos
1(1), 8, 25 e conseqüentemente pelo urtigo 4 do Pacto de San José, divergimos da
insinuação de que o Estudo Brasilclro esteja sendo condenado internacionalmente a cumprir
reparações aos familiares da vítima por causa de uma "simples ausência de condenação
dos responsáveis ",

Da lndeniz{;ç1io

o Estado Brasileiro alega cm sua Contestação que cm se tratando das violações dos artigos
1(1). R e 25 cio Pacto de San Jose não há-que se falar em "eventuais reparações", pois
segundo insinua o Governo, não houve qualquer direito que seja protegido pela Convenção
lnterarnericana que tenha sido violado por parte do Fstudo Brasileiro. Em decorrência de
tudo que já Iol exposto entendemos que o Estado Brasileiro deve proporcionar reparação
adequada aos furnillarcs de Gilson Nogueira Carvalho, lendo em vista sua comprovada
responsabilidade pelas violações perpetradas em face do mesmo,

A reparução cio dano originado pela violação dc lima obrigação internacional constitui, na
meclida do poxslvel, li plena restituição do direito violado. Até o presente momento n1iu
houve uma solução para O crime ocorrido contra Gilson. Durante oito anos a tarntlia de
Gllson, seus amigos, a sociedade potiguar e nacional, aguardam por um julgamento justo e
efetlvas investiguçõcs acercu dos acontecimentos () Estudo Brasilelro não é Ião somente

" ,

(oU "Operação Fronteira: Polfciu prende grupo de extermlniu", Trihuna do Norte, em 05 de março de 2005.
Diaponívot em; I, III p:I/w\vw, I rili!.mnç1f'J.l.lfll1c.cutTl.hr/í\n~criorcsa~O()5/tU/05/nlllfll/_n(}rall .hlmI
III Idem.
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"responsável pelu làlta de solução, mi" tarnbérn, e principalmente pelas conseqüências

ocasionadas por esta violação.

o Estado Braxi leiro alega qoe a filha de Giison, I uana Gabriele Albuquerque Nogueira de
Carvalho, 12 anos, tratada inúmeras vezese indevidamente como "suposta filha,,62, não
poderia ser Inclulda no rol de beneficiários, pois esta não foi citada anteriormente pela
Comissão lnteramerlcana. Surpreende-nos o Estado parte desconhecer o artigo '>1 do
Regulamento da Corte que concede a possfhiildade de invocar a aplicablli.~d;:a~d;:e;d;;u~a~r~ti~g~u~ _
tí.1( I) da Convenção Americana em '!!!!iliJuer eTllpa do prOep..<~úrl'ermir1ndo (ksta forma
queJLpcdid.rde indõní7.ú<;ão para a sua lliha pudesse ser feito em qualquer momento

A fllha de Gilson, assim corno sell pai, sofr CU - e sofre - ainda hoje por conta da demora na
resolução do crime; oito anos depois o Estado ainda não lhes concedeu o direito de ver os
autores e mandantes du hurnicldlo punidos pelo mesmo, mas o Estado Brasileiro continua a
ser responsável pela violação dos urtigos I(1),4,8 e 25 elo Pacto de San Jose

" ,
A dor causada a seus farnillarex pela expectativa de uma solução lhes motiva o sentimento
de vergonha. humilhação e constrange sua honra e dignidade perante toda sociedade
Como HI7.cr provas dos danos ora descritos, como dimensionar fi dor da família de Giison
A indeo ização nHO lhes trará de volt" o bem mais Importante que perderam, mas
certamente representará um conforto ante todo sofrimento vivido nos últimos oito anos, e
como sabiamente reflete Cançudo Trindade, a concessão da reparação pode evitar que
conseqüências agravantes ocorram em função ela impunidade.

Ademais já foi decidido pela Corte, em recente sentença, que o dano imaterial, ou seja,
dano moral, resta evidenciado, presumido, vez que, é próprio da natureza humana,

n I' I õ (,)principalmente de lodw; aquelas pessoas que oram SlI uneuc as a agress es c vexames.

No que se refere ao dano material ,a C0I10 lrueramericana inc~rporou um elcm,enLo
adicional, o dano material fumiliar Com a íncorporução do referido elemento a Corte
permiti que sejam avaliados prejllí7.0s materiais com, b~se 11" comparaç~o sobre ,c'~mo
ocorria as atividades familiares e laborais dq~ bencflciârios antes e depo,ls da! letefJd~s
violações." Con forme foi relatado em petição "~lt~rior a ,e~ta Eg .. Curte a sltuaçao}'o~ pai:
de Oilson reflete um grave quadro financeiro e IISICO, pUIS em função de tu~o sofi IInent~ c
oxpectatlvu já descritos, seus farnlllares têm sofrido graves problemas d~ sau~e Ist~~ I"ostu,
os peticionários csper nm que osui IlonorlÍvcl COItC ordene medidas IJ1dClllzato~'a; que,
apesar de não rnitlgar os donos t.:~l11S~\d?s,'·sjrvull1 cio exemplo contra E\ unpum a e nos
casos ele execuçõcs de defensores de I{Jireltos humanos

_ .. ' I'" qt e servem pum nortear uma justa
A Corte Interamoricune já liXOU ctllcnos .)"~ICOS ,I' ,. d or violações de
indenização referente à compensação economlea do, danos causa os p

- ,.'.. dl fi os escritos respeltnndo os prlnclplos do civilidade c
oz Solicitomos que o agente do Estado Brdti,',lello rel :i111'l" d~ contesrnção
respeito e que sejnm ri~clld'IS.US, expressões ~l~LISH J I',o," Ifcrmunvs C6mez \IS" peru. sentença de 8 LIt:
ti:! Corte Internrncric<tna de DIreitos IlllnUlno~..nso« c .

julho de 2004, pnrágrnfo 21 l.. II CII:iO Bull,cio vs, Argentinn. sentença de 18 de setembro de
M Corte Jnteral11ericana de DIreItos - 111ll0Ilo:'i. .. .

200,3. porágraro 88
"

"
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direitos hurnanos'". A referida indenização deve compreender tantos os dunos materiais
quanto imateriais sofridos, A não fixação prévia por pane da Comissão lnteramericana de
Direitos Humanos e dos peticionários de um valor a ser pago como indcnlzação não
justifica a insinuação do Estado Brasileiro de que não houve qualquer prejuízo económico
passível de ser reclamado pelos bcncficlários. ,.

A forma e a quantia a ser paga aos beneficiários puderá ser estipulada em um acordo a ser
firmado entre o Estado parte e a Comissão IDH em até (j meses após a sentença da Corl"."·
Aos peticionários e principalmente aos b.~nenci{lIios importa neste momento que esta
honnrável COIte reconheça a culpa do Estado Hrasileiro nas violações já mcnclonadns e,
desta forma, ordene ao Estado brasileiro o pagamento imediato da quantia fixada, COmo
compensação aos sofrimentos, de ordem imateriais que possam vim a ser sofridos pela
familia de Gilson Nogueira

VII. Custas e Gastos Legais

o Governo Brasileiro alega cm sua Contestação que não há que se falar de custas perante a
jurisdição nacional, uma vez que no processo penal brasileiro não são cobradas custas
judiciais, Ao pronunciar-se desta forma percebemos que o Estado não reconhece todo o
esforço que vem sendo empreendido pela família de Gilson para conseguir um julgamento
justo c cfetivo.

Os advogados que auxiliaram a acusação tiveram que por várias vezes deslocar-se até
Mucufba; realizar viagens à Hrasltia para sustentação oral dos recursos irnpctrados no
Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal; obter centenas de fotocópias
do inquérito c processo; honorários advocai'lcioB e outros. Entendemos que todos OB gastos
descritos c aqueles que ainda serão realizados pela família no ârnbito interno com intuito de
solucionar o homicídio dc Gilson deverão ser ressarcidos pelo Governo Brasileiro.

Os peticionários também tem realizado gastos para ingressar com o presente caso na
Comissão lnterarnericana de Iiireitos l lumanox e nesta Eg .. Corte. Furam inúmeras
lotocópias de documentos que provam a violação cio Estado Hrasileiro que foram enviadas;
gastos com correspundências; viagens para acompanhar as audiências e Júri e outros.

De acordo com o que foi exposto acima os peticionários gostariam de solicitar que a Corte
lnteramericana ordene ao Estado brasileiro o pagamento das custas e gastos legais
incorridos pelos familiare» de Gilson Nogueira de Carvalho na tramitação do caso no
âmbito interno, assim com" o pagamento dos gastos dispensados na tramitação do presente
caso perante O Sistema Aracrlcano de Proteção aos Direitos Humanos Ressaltemos que o
cálculo com as custas, gastos c -indenização poderão ser realizados após a sentença da
Corte.

,
{<\ Corte Lf),H, Cnso Hllhdre, Constantíuc e Ren,jnmim e Outros, Sentença de 21 de junho de 2002,
parágrafo 52c
!'il"i Certe Imernmericnun, Caso EI Ampuro, sentença de 18 dejaneiro de 1995; Cnso Neh-n Alearln y outros,
sentença de J9 tle jutteiro de 1995; 'Caso Our's-ido v Ihligordn, sentença de 2 de Janeiro de 1996.

I
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Ante o exposto, após mais de oito anos do assassinato de Gllson Nogueira subsiste uma
situação de completa impunidade cm relação às circunstâncias de sua morte.

o Governo Hrasilciro deixou de prevenir, investigar e punir as violações de direitos
humanos praticadas contra Gilson Nogueira.

A impunidade nos casos de violência contra defensores de direitos humanos é uma
realidade no Brasi l e consiste cm elemento substancial nu fh:ei1'ViA dovoiatemc .... da
administração da justiça. Assim, os peticionários reputam extremamente importante que a
COIte lnteramcricana de Direitos Humanos, responsahilizc o Estado Brasileiro pela
violação dos artigos I(I ), 4, 8, 25 do pacto de San Jose, uma vez que. ante tudo que foi
exposto, resta provada sua respnnsahilidade ..,

A circunstancia LIa morte de Gílson Nogueira é de particular gravidade lima vez que sua
morte eru um fato praticamente anunciado, que possivelmente poderia ter sido evitado se
tivessem sido adntadas medidas preventivas necessárias. Cabe ainda salientar que a
ausência de ações pertinentes implica em fato ainda mais grave, pois as ameaças a Gilson
Nogueira eram conseqüências diretas da sua aiuação como defensor de direitos humanos e,
especialmente, decorrentes de suas denúncias contra grupo de extermínio composto por
agentes tio Lstado dn Rio Grande do Norte

As açõcs do estado brasileiro em relação ao Programa Nacional ele Protcção aos Defensores
de Direitos Humanos desconsideram a contribuição LIa sociedade civil na Coordenação
Nacional, atribuindo responsabilidades que não são de sua competência e os
desconsiderando nas negociações da implementação das coordenações estaduais e no seu
papel de articulação da sociedade civil. Os peticionários reiteram a preocupação de não
haver recursos para o Programa de Defensores e solicitam que lJ estado inclua previsão
orçamentáriu que contemple as necessidades do Programa para 200(i.

Não é aceitável que o Estado perpetue a impunidade de uma violação, e atê o presente
momento, continue descumprindo com O dever de garantir e restaurar as vitimas a plenitude
de seus direitos"

Os familiares de Gilsun Nogueira solicitam que a Corte considere a reparação plena dos
danos por parte do estado brasileiro, pum que este pague uma indenização conforme 0>1

parâmetros intcrnaclonaix, au avés de uma quantia suficiente para ressarcir os danos
materiais e imateriais sofridos em conseqüência do assassinato.

O estado foi falho e omisso na tarefa de investigar a autoria intelectual do delito c, por isso,
deve ser responsabilizado. Por mais que o cstndo aduza constantes e Intensos esforços no
sentido de apurar e punir os responsáveis, II realidade prova o inverso.

Por fim, solicitamos que a Corte responsabilize o estado pelas violações dos artigos 1(I),
4", 80 e 25, pols acreditamos que o caráter Obrigatório das sentenças da Corte reforçará a
garantia e a prntcção dos direitos humanos li\) Brasil
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Gostaríamos de confirmar perante este Tribunal o endereço onde deverão ser recebidas
otlcinlrnente todas fi" notificações " comunicações enviadas pela Corte lnterarnericana,
assim como o número de fax e o número detelefone para localização:

Renovamos votos de estima e consideração.

Atenclosarnento,

.

"
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